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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUMCTrAL DE EDUCAÇÃo nn souro SoARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA' CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 l2l2E ffi
DOCUMENTO DE FORMALIZA O DA DEMANDA. DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U n i dad e/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone

Servidor responsável
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educaçáo.

Secretaria Municipal de Educação.

semess@soutosa res.ba. gov. br

(7s) I 9233-7902

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. IDENTTFTCAÇÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

( ) sERVrÇo
(x) AoursrÇÃo DE vEículo
2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Aquisição de veículo tipo van (capacidade para 16 lugares), para suprir as demandas da secretaria municipal
de educação.

2.3 JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A van permitirá o transporte seguro e regular de alunos que vivem em áreas distantes das escolas, garantindo
que todos os estudantes tenham acêsso à educaçáo.

O transporte adequado pode ajudar a reduzir a evasão escolar, pois muitos alunos deixam de frequentar a
escola devido à falta de meios de transporte.

A aquisiçáo é uma medida estratégica e necessária paÂ a Secretaria Municipal de Educação, visando
atender melhor às demandas educacionais, melhorar a qualidade do ensino e garantir a inclusão e segurança
dos alunos.

2.4 DESCR|çÃO DA SOLUçÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUTRIDAS Etll
FUNçÃO DO CONSUMO E UT|L|ZAÇÃO PROVÁVEIS

ITEM DESCR!ÇÃO' ESPECIFICAçÃO
UN!DADE

DE
MEDIDA

QUANT
TOTAL NOME DO

SETOR

1

VEICULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO
PARA í6 LUGARES (SENDO 15+1), ANo E MODELO
DE FABRTCAçÃO CORRENTE, 0 KM, COR BRANCA,
coM AS SEGUTNTES CONFTGURAÇÔES MíNIMAS: 02
PORTAS DIANTEIRAS, 02 PORTAS TRASEIRAS COM
VIDROS E ABERTURA D827tr E 01 PORTA LATERAL

UND 1 EDUCAÇÃO



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NS SOUTO SOARES
Av. Jose Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souúo Soares/BA, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 12128 ffi
coRREDrÇA. COR BRANCA. MOTORyCILINDRADA EM
APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA MíNIMA
DE 130 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A
FRENTE E UMA À RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTIVEL
DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E

CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DUPLO: CABINE
E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS
ELÉTRICAS, AI-ARME, RETROVISORES ELÉTRICOS,
SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM
DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE
DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU
FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO I.ATERAL EM
MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÓES
COMPATíVEIS COM VE]CULO DE ACORDO COM AS
NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CARTER. DEVERÁ
CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA.

2.5 GRAU DE PRIORTDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALro
( ) MED|O
( ) BArxo

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão da aquisição deverá o@rrer no mês de agosto de2024, tão logo as pesquisas de preço estejam

concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCh com a contratação de outro obieto para sua execução,

visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica.

2.8. INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUISçÃO/CONTRATAçÃO E O

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO-OO SCTOR Ou ÓNEÃO, SE O CASO;

A contrataçáo está de acordo com o PPA 2021t2024, Plan$amento Estratégico da Prefeitura Municipal de

Souto Soares.

3. |NDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O O

RES PONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gestor de contrato: Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da

Matrícula de n.o 571

Fiscal de contrato: Ângela Nascimento de Oliveira - Matrícula no 1159



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNICIrAL DE EDUCAÇÃo nn souro soAREs
Av. Jose Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares/BA' CEP 46.990-000
CI\IPJ 30.607.3E1i0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2l2E

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 16 de julho de2024.

ZairaBa de Souza Andrade
M a no 385

Responsável pela F izaçáo do Planejamento

ffi



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
C NPJ 1 0. 367.025/000 1 -8í - Telefax: (0xx75) 333921 60 I 21 28 ffi

DOGUMENTO DE FORMALIZA O DA DEMANDA. DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde.

Secretaria Municipal de Saúde.

secsaudeba@hotmail.com

(75) 3339-2128

Vagno Sousa de Oliveira

2. TDENTTFTCAÇÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

( )sERVrÇO
(x) AoursrÇÃo DE vEículo
2.2 DESCruçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Aquisiçáo de veículo tipo van (capacidade para í6 lugares), para suprir as demandas da secretaria
municipalde saúde.

2.3 JUST|FTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A van permitirá o transporte seguro e regular de pacientes que precisam se deslocar para hospitais, clínicas
e centros de saúde em outras localidades para tratamentos especializados fora do município, também
podendo ser utilizada para transportar medicamentos, vacinas, equipamentos médicos e outros suprimentos
essenciais entre os centros de saúde e hospitais.

A aquisição é essencial para a Secretaria Municipal de Saúde, pois melhorará significativamente o acesso
aos serviços de saúde, aumentará a eficiência operacional, e garantirá a inclusão e a equidade no
atendimento de saúde para toda a população.

2.4 DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM
FUNÇÃO DO CONSUMO E UTTLTZAÇÃO PROVÁVEIS

ITEM DESCR|çÃO' ESPECTFTCAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT
TOTAL NOIIE DO

SETOR

1

VEICULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN
PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES (SENDO 15+1),
ANO E MODELO DE FABRTCAÇÃO CORRENTE, 0
KM, COR BRANCA, COM AS SEGUINTES
CoNFIGURAÇÓES MÍN|MAS: 02 PORTAS
DIANTEIRAS, 02 PORTAS TRASEIRAS COM VIDROS
E ABERTURA DE 27OO E 01 PORTA LATERAL
CORREDICA. COR BRANCA. MOTOR/CILINDRADA

UND 1 SEC. SAUDE



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 0. 367.025/000 í -8í - Telefax: (0xx75) 333921 50 I 2128 ffi

EM APROXIMADAMENTE 2.íOO CM3 E
MíNIMA DE 130 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06
VELOCIDADES A FRENTE E UMA À RÉ, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE APROXIMADAMENTE 75 LITROS,
COMBUSTíVEL DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO
E CONVENIÊI-,ICIR: AR CONDICIONADO DUPLO:
CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉIRICOS,
TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO
AMIFM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO
PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO
CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU
FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LATERAL EM
MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES
COMPATíVEIS COM VEICULO DE ACORDO COM AS
NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER.
DEVERÁ CONTER ITENS DE SERIE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA

IA

BRASILEIRA,LEG

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALro
( ) MEDIO
( ) BA|XO

2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão da aquisíção deverá ocorrer no mês de agosto de 2024, tão logo as pesquisas de preço estQam
concluídas e a Unídade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução,
,visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

A contratação está de acordo com o PPA202112024, Planejamento Estrategico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. |NDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
RESPONSÁVeI PELA FISCALIZAçÃO

Gestor de contrato: Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.il5-97, portador da
Matrícula de n.o 571.

Não se aplica.

2.8. TND|CAÇÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A,AOIJISIÇÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

Fiscal de contrato: Ângela Lelis de Oliveira Barreto - Matrícula no 581



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 10.367.0251000í€1- Telefax: (0xx75) 33392150 t 2128

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 17 de julho de 2024

de Oliveira
la no 1132

Responsável pela rmalização do Planejamento

ffi

ârlnô



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0u75) 33392150 I 2128 ffi

MAPA COMPARATIVO DE PRE OS

í.0 DESCR|çÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitação de cotação de preços para aquisição de veículo tipo van (capacidade para 16 lugares),

atendendo as demandas das secretarias munícipais de sáude e educaçáo do município de Souto Soares/BA.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstrução Normativa SEGES/ME No 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que dispÕe sobre o procedimento

administrativo para a realizaçâo de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para fins de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 50 da referida

norma, levando em consideração as condiçÕes semelhantes às solicitadas neste procedimento, eliminando da

média de preços as propostas que pudessem ocasionar dístorções nos preços.

4.0. CARAGTERIZAçÃO OeS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA - CNPJ:03.093.77610011-63, LION

KING VEICULOS ESPECIAIS E TRANSPORTADORA LTDA - CNPJ: 46,760.12410001-76 E MAXXI

VETCULOS E IMPLEMENTOS LTDA - CNPJ: 32.257.52810001-37, ambos encontradas em pesquisa de
preços realizada através do sistema BANCO DE PREÇOS (em conformidade com a instrução normativa No 65

de 07 de julho de 2021,Lei no í4.133).

5.0. DESCRçÃO E QUANTIDADES COM PREçOS COLETADOS E MEMORIA MÉDn DE
CÁCULO DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCR|ÇÃO' ESPECIFICAçÃO UND QUANT
VL. UNT.
mÉDlo

VL. TOTAL

1

VEíCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN
PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES
(SENDO 15+1), ANO E MODELO DE
FABRTCAÇÁO CORRENTE, 0 KM, COR
BRANCA, COM AS SEGUINTES
CoNFTGURAÇÔES MíNIMAS: 02 PORTAS
DIANTEIRAS, 02 PORTAS TRASEIRAS
COM VIDROS E ABERTURA DE 27OO É.01
PORTA ráTERAL CORREDIÇA. COR
BRANCA. MOTORYCILINDRADA EM
APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E
POTÊNCIA M|NIMA DE 130 CV. CÂMBIO
MANUAL DE 06 VELOCIDADES A
FRENTE E UMA À RÉ, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TANQUE DE

UND 2
R$

289.633,33
R$ 579.266,66



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

TOTAL:

6.0 MÉToDo ESTÁTICo APLICADo PARA DEFINçÃo Do vALoR ESTIMADo

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
mediana, conforme autorizada a lnstrução Normativa no 65 de 0710712021- SEGES.

7.0. TDENT|FIGAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Mateus Patrício dos

Anjos, Matrícula No 2754.

8.0. CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Soticitante a cotaçáo de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 23 de julho 2024.

t'lateus
dos Anior

T

Mateus dos Anjos
Matrícula no 2754

Responsável pela FormalizaSo da Pesquisa de Preços

DE APROXIMADAMENTE
75 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL S-10.
ITENS DE CONFORTO E

CONVENIÊNCIA: AR CONDTCIONADO
DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS,
VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS
ELÉTRICAS, ALÂRME, SOM: RADIO
AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM
DISPOSITIVO PARA DESLIGAR
RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO,
EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU
FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO
LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL
COM DIMENSÔES COMPATÍVEIS COM
VEICULO DE ACORDO COM AS
NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE
CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE
SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS
LEGTSLAÇÃO BRASILEIM, _

COMBUSTIVEL

PEIÁ

ê

:dl-rÁ:r{. if,ilr



SUA lOGÍl

CERNFrcÂIX}

mv34

Rclatrilio dc ('otaçlio: \1'\N l6 I.t-(i,'\li[:S

Pesquisa realizada enÍre 2310712024 14:12:09 e 2310712024 14:44:59

Em conformidade com a Instruçào Normativa N" ó5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.l 33)'

Método Metemridco Âpucado: Media Arirnética dos preços obtidos - Preço calculado com base na mftia ariEnética de todos os preços selecionados pelo

usuiirio para aquele determinâdo ltem.

ConÍow l§trução Noruào N.65 de 0z de Julho de 2021 (Lei n, lt-l3J), rcÁnigo 3', ",4 psquba depruços sqá mücrializda n dwto qve cnero: INC V-Méado mtemirtico aplicado Pn d

deJinição do valor atimado."

Item Preços Quantidede
Preco' Percenturl

Preço

Estimado

Celculado

Totrl
Estimado

r) \'EicLrLO TIPO VAN 16 LUGARES (15+l) 2 Unidades RS 289.633,33 (un) RS 289.631.33 RS 579.266.66

Valor Global: RS 579.266,66

Detathamento dos Itens

I'rt.-rr l..tiutrtlo: li\ l.'r ' 'I

lrerrr i:\l l(i I() lll'()\:\\ lirl | (r\lil\rli I

l'(rccnluII: J'rrt0 l.rtitltrilo ( rlittlrtlrr: il\ -\'' I ".: \lrtlir tlrr. l'rr(,r\ ()l)lirlo\; 1l' -\'i "l ' i I

Quenüdade

2 Llnidatles

Descrição

vEÍculo LoNGo rETo ALTO rlpo \âN PASSAGEÍRo PARA r6 LUGARES (sENDo 15+l). ANo E MoDELo DE FABRICAÇÀO c

oRRENTE. O KM, CoR BRANCA. CoM AS SEGUINTES CONT.IGLTRÂÇÕES MÍNTMAS: 02 PORTAS DIANTEIRÂS,02 PORTAS TRÂ

SEIRAS COM VIDROS E ABERTURÀ DE 270'E OI PORTA LÀTERAL CORREDIÇA- COR BRAI'{CA. MOTOPJCÍLINDRADA EM,APR

ox]t{{DÀMENTE 2.IOO CM, P- POTÊNCIÀ MiNIMA DE 130 CV, CÂN,ÍBIO IUÂNUAL DE 06 VELOCIDÀDES A FRENTE E UMA À R

E, DIREÇ-À9 HIDp-{,LIcA ou ELÉTRICA, TANeuE DE coMBUSrivEL DEAPRo)ilI\'ÍADAMENTE 75 LrrRos. coMBUSÍvEL

DIESEL S-IO. ITENS DE C:O^.FORTO E CONVENÉNCTA: AN CONOICIONADO DTJPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELET

RICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, AIARN,íE, RETRoVISORES ELÉTRICOS. SOM: RADIO AM/FMruSB/ENTRADA AIIXILIAR COM Dl

SPOSITIVO PARÂ DESLIGAR RETIRANDO A CTLAVE DO CONTATO, EQUIPÁ}íENTO DE GPS NíOVEL OU FL\O, FAROL DE NEBL

INA. ESTRII]0 LATERÁL EM I\,ÍAIERIAI INOXDÁVEL COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM VEICULO DE ACORDO COM AS

NoRIúAs DAABNT. PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE SERIE E DEMAIS EQLTIP,âMENTOS DE SEGLIRANÇA

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BR.ASILEIRA

Preço (Outros Íintes Públicos) 1: iUediana drs Proposlas Finais

Obsen'eção

RS 295.000,00

I nc Il.lrt. 5' da IN ó 5 de 07 Lle Jtlho de )0) I ( I-t! il' I l. I 3 3 i

1t7

ffi Rehtóno seÉdo no d ia 23to7 t2o24 1 4t4s:,t4 (tP: íBo.í95 2 44)
Effi códiqo vaÍidaÉo: ezswzrcrrqmsJDlotnc6càÍTSGEoJHBscTxtt%zMn6+oEUqHUBnPtmôwA%3{r%3d

ffi htb:Ãww.ba;@dep*".*,br/C"rtií*doÃutenticidade?token=eZSWZrCwqmsJDlOtnC6cgÍTSGEQJHSScTXN%252bdn64OEUqHU8nPtrn6wAo/.253d'/"253d



Órgão:

Objeto:

I)escrição:

I\{U}.ÍICIPIO DE C.ÁRMO DO CAJURU

AQIIISIÇÃO DE VEÍCULO VAN, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETÂXLA MUN-ÍCIPAL DE SAUDE,

VEICULO TIPO VAN ZERO K}I, ANO/I!íODELO 2023]2024, CAP.A.CIDÀDE 16

LUGARES G!dNI}IO DE 15 PARA PASSAGEIROS E 1 PARÀLIOTORISTA), T

POLTRONA COM DPl\l (DISPOSITI!'O DE POLTRONAMÓVEL) PÀRA

ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES, ÀIOTORIZAÇÃO il[iMMA2.3 OU

STJPERIOR, COMBUSTÍ}-EL - VEICULO TIPO \,âN ZERO KM. ANO/'I\,{ODELO

2O?3i2024, CAPACIDADE I ó LUCARES (MiMMO DE 15 PARA PASSAGEIROS E I

PARAMOTORISTA), I POLIRONA COlvÍ DPM (DISPOSITIVO DE POLTRONA

I!ÍÓVEL) FARA ACESSIBILIDADE DE CADEIRANTES, À,{OTORIZÂÇÀO

MÍN[\.|A2.3 ou supERIoR. coMBUsÍvEL A DIESEL (TANeuE coM No
rtdNIMo 80L) coM r 30 cy coM TETO AI]ro. ÀTRBAG DUpLo,

ALARMEANTIFURTO. ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLN'E. C]ONTROLE

ELETRÔNICO DE. ESTABILIDADE E TRÁÇ,4O, LUZES INDTCADORAS DE

DIREÇÀOLATERAIS, RECULAGEM DE ALTTIRA DOS FAROIS, FARÔIS DE

NEBI-INA DLANTEIROS. SISTEI!{A DE FIXAÇÃO CADEIR-AS. CONí CINTO

SEGURANÇA 3PONTAS. ALA\/ANCA DE FREIO DE MÀO, MAÇAI.{ETAS

EXTERNAS NA COR DO VEÍCULO. PAINEL DE INSTRUMENTOS EM PRETO

':JET BLACK".CONILINTO RODA DE AÇO E P}ÍEU SOBRESSALENTE ARO 15

OU 16 ". TR{l,'AS ELETRICA. TRÀVA ELETRICA DA TAMPA DE

COÀ{BUSTÍYEL.TRÁVAMENTO AUTOMÁTICO DÀS PORTAS, AR.

«)I\iDICIONADO. MÍNIMO DE DUAS TOMADAS DE 12 VOLTS, SENSOR DE

ESTACIONAMENTO,CHAVE TIPO COM ALARME DOBR.IIVEL, COLUNA DE

DIREÇÃO COM REGLTLAGEM EN{ ALTTIRA. LIMPADOR E T.AVADOR

ELETRICO DO VIDROCASEIRO. PAINEL DE INSTRUMENTOS COM CONTA.

GIROS. HODÔMETRO PÂRCIAL, N{ÂRCADOR DE Ni\EL DE COMBUSTÍVEL.

COM PORTASCORREDIÇAS L.{TERAIS. DIREÇÃO HIDRÁLI-ICA C]U

EI-ETRICÁ, E DEMAIS FUNÇÔES, TRANSh{ISSÃO CÀMBIO MANUAI OU

AIJTOMÁTICO, DtsMAISFUNÇÔES. TRANSMISSÀO AUTON{ÁT]CA DE 7

MARCHAS SENDO 6 PRA }'RENTE U:\{A RE, SENDO CÂIVÍBIO I!-ÍANUAL OLT

.AUTOMÁTICO, COMBANCOS COM ESTOFA}{ENTO EM COT]RO OU CORV]M.

COMO PISO ANTIDERRA?ANTES. APARELHO DE MULTIMiDIA COMPLETO.

C'OM SÀÍDAPAR,I, CARREGADOR USB, TACÔGRÂFO DIGITAI, I]OMO

ACESSÓRIO DE SERIE E TODOS OS EQU]PAIVíENTOS DE SEGURÁNÇA

EXIGIDOS PELOCONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, DUAS PzuIUEIRAS

REVISÔES DO \EICUI-O STU CUSTO ADICIONAL PARAA CONTRÁ,TANTE.

G,{RANTTADAMONTADORA: MINIMO DE 12 MESES OU 1OO.OOOKT\,{. COM

ASSISTÊNCIA TÉCNICÀ EtvÍ LB4A DISTÀNC]A DE ATE I OOITM PARA AS

REVISÔESÊ MANU-TE-NÇÔES CORRETTAS QUE FOREM NECESSÁRIAS No
PERÍoDo DF, GARANTIA.

Razão Social do Fornecedor

Data: 18,07,/2024 09:00

PRIGÃO ELETRÔNICO

NÃO

29-2O24.CARMO DO CÁruRU-MG-

MLNICIPIO DE CÂRN,IO DO

CAJURU.PREGÂO ELETRÔNICO

1l

L.irl Ata

lgi0i t2024 12:56

https:irtllcompras.conl?rocess/PÍoces

sSealchPublic?param I : I

I

U}iID

MG

Modalidade:

SRP:

IdenüÍicaçâo:

Lote/Item:

Ata:

Homologaçáo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Ú,IPJ

03.093.7761001 l -6i
*VENCEDOR*

§Íarcr; Rsraút
f âbricâtrle: Fabricute uão itrfomado
Modelo; Ma*er Vm Passageiro

Dscriçiio: Descrição nio inlomda

MANUPA COMERCIO EXPORTÀC]AO IMPORTACAO DE EQUIPA-MENTOS E

VEICLTLOS ADAPTADOS LTDA

\âlor da Proposta Final

RS 263.999.99

Emall:

conteccontabiltec@lglail. com

R§ 173.000.00

Email:

buosadco@contabilidadeltda.com.br

Estsdo:

MG

Cidade:

Belo Horizonte

Endereço:

AV JOAO PINHEIRO.27.l

13.426.'763iOOOI4O RIO DOCE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Mrca: Maca não infomrada
Fabricaule: Fabricmte não úfomado
Decrição: Descriçâo nio jnfomada

Estailo: Cidade: Endereço:

MG Ipàtinga R CLAUDIO MOLRA.80I

Telefone:

(11) 3617-4298

Telefone;
(3lt 3235-8700

Relatório geEdo no dia23107nO24 14i45:/Í4 (lP: 186.195.2.48)
6dlgo ValldaÉo: eZSWZrCwqmsJDlOElC6cgÍTScEQJHSSGTXN%2bdn64OEUqHUBnPtm6WA%3d%3{l
http:/ ffilv.banmdeplffi-@m.br/CeÍtifi€doAulenticidade?token=eZSy[rCwqmsJDIOtnC6cgffSGEQJHBSCTXN%252bdn64OEUqHUBnPún6WA%253d%253d 2t7



CNPJ Razão Social do Fornecedor

?3,8?{-95610001-50 CÔMERCIÀL DINAMICA DE VEICLILOS LTDA

Mâr$: Marca não infomâda
Fabrleante: Fabricmte aão irformado
Descrição: Descriçâo nâo infomada

Estado: Cidade: Erdereço:

ti0 Cioiânia AVENIDA OLINDA. 960

TeleÍone:

(62) 3233-0820 1 (62) 8418-1172

f,mail:

adeüsor-rieira@yahrc,conr.br

Email;

cmertial I @wcbvalor-net,br

Email:

smaÍdobrasil 7@ gmail.com

!'alor da Proposta Final

R$ 278.800.00

Rs 290.000,00

Rs 2e4.s00,00

RS 295.000,t)0

RS ?97-966,67

RS 349.000.00

RS 350.00ü.00

R5 380.000.00

35.7.11. r44i0001-83 C]ÂMMIN.{RE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca: Mma não infomada
Fabricante: Fabrsmte nâo fufomado
Dscrição: Descriçào não inforuda

35,45?.I?7/OOO1-19 MABELE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

Mrrer Marca nào infotmada
Febriunúe: Fúricmte úo infomado
De*rição: Descriç§o não irformaila

Endercço:

R BOLIVIA, t38O

Estado: Cidade:

BA Laüo de Frqta§

Cidade:

Itupeva

Marca: Muca nào infomada
f,"abricante: Fabricmte não infomrado
Decriçõo: Descrição não in.fonmda

Estàdo: Cidade:

lvÍG Belo lloriz@te

Nome de Contato:

CÁ.MI}{ARE MAQUINAS

Telefone:

(r6) 992M-6983

Telefole:

(?1) 2137-8851

Enail:
cminileempresa@hotmail.com

Endereço:

-{V SÀNTOS DUMO}üT, 1883

Endereço:

RUA SEVERINO LÀRÂ.33

Emailr

mabele@mabel*'eiculos.com-br

42.il1.920/0001-27 TORQUIMA;í MOTORS LIDA

Marce: Marca não infomrada
Fabricante: Fúricmte não üfomado
Descrição: Desoiçâo não inÍbrmada

Endereço:

]1.441.004/0001-64 ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQlÍIPAMENTOS LTDÀ

Mare: Marca não infomada
Fabrhante: FaüricmÍe nâo irformado
Dscriçâó: Desmição não intirrmrla

Ertado: Cideder Endreço: Nome de Coutato:

PR Lonúina RUÀzuCLIDES DA CIINIL\, 206 ANA

30.262.049/000I-83 CLJ!'EICI]LOSEIRELI

NÍars: Muca nâo infqmada
Fabricante: Fabricmle não infomado
Dacriçiio: Descrição nâo intomada

Estadoi

Telefonc:

(43) 3338-7221

SP

Endereço:

RUANIA.RIO BURGOS FILI{O, 52

Telefone:

(11) 4586-7630

Telefotr€:

(31) 9648-4118

Email:

fi sc0 1 @;pjcconlabilidade.com. br

37.II5.386,/0001.97 iNOVATTO VEICULOS LTDA

$Íarca: MüDa nào infomada
Fibricànte: Fabricaate não infi:rmado
Oêscr{çio: Dem.rição nâo infomada

EndÊruço:

33.863.83]IOOO1-]5 SMART DO BR{SIL COMERCIO REPRESENTACÀO EIRELI

Relatnio geEdo no dia zgtl f2O24 14i45:,14 (lP: 18ô.'1S5.2.48)
código valrdaÉo: ezswzrcwcmsJDlotrlc6cgÍTsGEoJHSscTxN%2bdn&toEUqHUEnPún6wA%3d%3d
htts:/ ftvwban@deprffi.@m.bí/CeÍtiÍi@doAutenticidade?token=eZSVVZÍCWqmsJDlotnC6cgÍTSGEQJHSScTXN%252bdn64OEUqHUBnPlrn6WA7o253d%253d xl7

ffi
H;ii;lqd



CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.901.71710001-l I BRLTNISÂCOIVIERCIO E SERVICOS PARATRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA.

Dlars: Marca não infomada
Febricanle: Fabricmte não infomado
Dscrição: Descrição uâo Ínfomrada

Yelor dr Propostà Finâl

R§ 390.000.00

Estador Cidade:

Sào PauloSP

ÓrgÍio: MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU

Descriçâo:

Aquisição de 0l (unr) veículo (V-{N), contbtne Resolução 14?9,i2023 SESA-PR que

habilrta os Muuicipios a recebüm incmtivo Financeüo de Investimento para o

Transpone Sânitâflo na modaliilade fundo a fimdo. em atendimmto a Secretaria

Mmícipal de Saúde.

VEÍCULO NIODELO TIPO \"{N ORIGINAL. TRANSPORTE 16I,UGARES (15

+ r), COR PREDOMINANTE BR.{NCA, ANO/N{ODELO:202412024,0 (ZERO)

KM RODADOS, CINTOS DE SEGTIR.{NÇA 3 PONTOS PARA PASSAGEIROS,

TETO.A.LTO, ENTRE ED(OS MININTO DE 4.33201\{]l{, MOTOR DE POTÊNCL{

IdNnTu.T:o c. VEÍCULO M0DELO TIPO VAN ORIGINAI. TRANSPORTE 16

L UGARES ( I 5 + 1 ), COR PREDOMINANTE BRANCA, ANOTMODELO : 2024 | 1024,

O (ZERO) KM RODADOS. CINTOS DE SEGURANÇA'J PONTOS PARA

PASSAGEIROS, TETO AIJTO. ENTRE EIXOS MÍNTTNTO OE E.3:ZOMM, MOTOR DE

PO ÊNCIA MÍNI}I,TA I 3ó Cv. ]ríiNII!ío 2.0 MOVIDO A OLEO DIESEL, COM

INJEÇÁO ELETRÔNIcA, ONTçÀO ELÉTRICA. CAD(A MANUAL 6 MARCHAS

PRA FRENTE E UMA RÉ. TR,{ÇÃO NO EIXO DIANTEIRO. SUSPEN*SÃO

DIÂNTEIRAINDEPENDENTE. MOLAS TRANSVERSAIS AMORTECEDOR

H]DRÁULICO E BARRA ESTÁBILZADORA. SUSPENSÀO TRASEIRA COM

FEICHE DE MOLAS E AMORTECEDORES, CAPÁCIDADE MÍTU-TM OO T .NqtM

DE COMBUSTÍVEL 90 LITROS. AR CONDICIONADO DUPLO (CABINE E

SALÀO) E TACOGRAFO, DUAS PORTAS (IúOTORISTAE PASSAGEIRO), PORTA

L,Á\TERAL DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE E DUAS PORTAS TR{SEIRÁS

COM ABERTURA HORIZONTAL, EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS

POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, NÁOIO ENTRADA USB, INTERFACE E

BLLÍLTOOTH, CARANT]A DE I2 MESES; VIDRO ELETRICO; TRA\â ELÉTRICA:

PNEUS NOVOS E ORIGINA]S, C'ONFORME ESPECIFICAÇÃO DA FABRIC,ANTE:

F'RTIC)S ABS ASSISTENTE DE VENTO LATER.{L, ASSISTENTE ATIVO DE

FRENÀGEM. ASSISTENTE DE PARTIDAEM RÁMPA: SENSOR DE

ESTACIONAMENTO E ALARME SONORO DE MÂRCHÁ RE; CÂMETTA DE, RE;

AIRBAG FRONTAIS (DOIS') iVÍOTORISTA E PASSAGEIRO; PAROL DE NEBLINA

DIÂNTEIR( I: PESO BRUTO TOTAL MÍI\III\ÍO DE ].50(I KG. O YEÍCU_LO DE\T,RÁ

SER ENTREGUE ADESIVADO EXTERNAMENTE CONFORIúE PADRÀO DA

SESA, DE,ACORDO COM O LINK

https:r'lwnw.saude.pr.gol'-br'sitesr'defaulürquivos_restritosr'hles/documento/Z023-

01/fiota_sesa_2023_t.pdf- bem como incluir o I-ogo do Mmicipio nas laterais e trâseira

do veículo.

Emeil:

a.i.t-belabru@gmail.com

R§ 284.000,00

Dúaz 02101,12024 16:31

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

tdetrrificâção: 34-2024-CÁNDDO DE,{BREtl-PR-

MUN-ICIPIO DE CANDIDO DE

ABREU.PREGÀO ELETRÔNICO

li
Lirk,\ta

M101i202108:45

https: i,bnccompms.com/Process,lP roce

ssSearchPubLic'fu ararn1 = I

1

UN

PR

\hlor da Proposta Finel

RS 282.990,00

Endereço:

AV IMFERATRIZ LEOPOLDINA. I 2.16

TeleÍonc:

lt I t 261 1-'7 6't9 / \11) 3E7l-9973

Preço (OuÍros Entes Públicos) 2: Ilediana das Propostas Finais

lnc IL rt. 5" J« l\ ó5 de ü7 dt Julho de )0: I ÍLei il' 1 4. I I 3 )

Obje{o:

CNPJ

46.760_ 124/0001-76

+\TENCEDOR'

Lote/Item:

Ata:

Eomologaçáo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Razâo Social do Fornecedor

LION K]NG VEIC{.ILOS ESPECIAIS E TRANSPORTADORA LTDA

Ntare: REN.AULT
Fâbricântê: Ff,bricmte nÃo inlomado
Modelo: MASTER L3H2
Dacriçâo: Desrição não infomda

Endereçol

Reletório geEdo no dia23lO7l2O24 14:45:44 (lP: '186.195.2.48)

Codigo Valldaçáo: eZSUTZíCwqmsJDlOtnc6cgÍTSGEOJHSSCTXN%2bdn64OEUqHUBnPEn6WA%3d%3d
httpr ffi.ban@depre.@m.br/C€ÍtiímdoAutenticidade?loken=ezswzrcwqmsJDlOtnC6cgffsGEQJHSSGTXN%252bdn64OEUqHU8nPtm6wAo/o253dgo253d 417



CNPJ

3 5.74 t. 144,',0001 -8-1

Níaru: Marca nào infomrada
l'abricânte; Fahricmte não inlbmado
Dmcrição: Descrição não mfomada

Endereço:

RBOLIVLA. I38O

Rezio Sociel do Fomecedor

CAMMINARE MAQUINT\S E EMPREENDIMENTOS LTDA

Telefone:

(16) s9204-6933

Email:

ccmiueempresaíàhotmail.com

lhlor de Proposte Final

RJ 283_000.00

RS 283.999,99

RS ?84.000.00

Rs -300.000.00

RS 390.000.u0

RS 289.900.00

44,583,OI8IOOOI-39 WA CLICK DIGIT,A.L MAIS LTDA

Mcrca: lvluca não rnfomrada

Fabricanle: Fabricute não infomado
Dmcrição: Descrição não infomada

Estedo: Cidade: Endereço: Nomc de Contrto:

Gíl Aprccidâ de Goiâniâ AV NO\A ERÁ. SN DHILah A-PARECIDA DA SILV..\

Nome de Contato:

C-{\4IN-ARI MÂQUINAS

Endereçu:

AVENIDA ÀíARQTIES DE SAO VICENTE, 161 9

Endtreço:

AV IMPERATRV LEOPOLDINA. I248

Telcíone:

r.1t) 26t4-76191 (tr) 3873-997_l

EmaiI:

wa.comrcio0l @gmail.com

Email:

conubilidade@manupa.coro.br

Email:

a.i.t.belabru@lgmail.conr

Telefone:

(62) 9517--12r0

42.11l.920 0001-27 TORQUIÀ{AX MOTORS LTDA

Mrca: Marca uâo infomada
Fabricante: Fabricmte não infomado
f)6criçío: Descnção nâo i!formda

Erdereço:

03.093.776/000I-9I MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQLTIPAMENTOS E

VE]('ULOS ADAPTADOS LTDA

Marca: lvíüca não rnfomada
Fabricente: Fabricate não infomado
Dscrição: Descrição não infonnada

Estado;

SP

CidNde:

São Paulo

Cidade:

São Paulo

Telefone:

ír9) 16614061

20,90I.7I7|OOOI.I I BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA.TRÂNSITO E TRANSPORI'E LTDA.

Muca: Muca uão rnlbmadr
Fabricante: h'abricante nâo ntbnnado
Dscrição; Descrição não inÍomada

Estado:

SP

Preço (Outros Entes Púbücos) 3: Mediana das Propostas Fineis

hlc J] !'1. 5'td Il\; ó5 l! ()7 Cchlho tu )t)1I /Liin l I I tI)

Órgâo: MU\IICIPIO DE S,{NTATERESA

Objeto: [Ponal de Compras Públicas] - Contmtação de einpresa paa aquisrçào de uma van mln
l6 lugares (15-l motorista) na cor bÍanca, com acessibilidade, zso km. de fabncação

2013 ou superior, vismdo atender as necessidades da Associação Pestalozi de Sânta

Teresa- por meio rla Secretaria Municipal de Assistência Sociâl

Descrição: \TICIILO DE PASSAGEIRO TIPO lâN EXECUTIYO DE 16 LUGARI,S

Capacidade l6 (15+l motoristr) lugares na cor bÍánca com rcessibilidrde. zero km.

dc fabricaçiio do ,ao 2023120U oü superior I elnissão dr ord€m de fornecimento,

câracterísticâs minimas: van de passage - !'EICULO DE PASSAGEIRO TIPO \'À\
EXECUTIVO DE 16 LUG-{RES Capacidade l6 í15+l mororista) lugres na cor branca

com acessibilidade. zeru km- de fabrir:ação do ano 2023!2024 ou suprior a emissào da

ordem de Í'omecimento. caractq-isticas mínimas: rm de passageiros com capacidade

pra l6 lugarcs, com platafonna elevadâ eletro hidráulico, pintura externa na cor brmca,

fabricaçõo nacional, motor rnovido a óleo diesel, com potêDcia minima de I 30 cv a 3.500

rpm, luotor 4 cilindros em lil.ha, caixa de câmbio rnmual de 6 velocidades no mÍnimo.

capacidade minima do tmque de 80 litros. capacidade de pasugeiros de l5+1. cmôceria

úpo teto âltô. cont ar+ondicionado duplo com duto ceutral e original dc fábrica, dreção

ludráulica. tração diânteira ou tmseiÍà, travd elétrics, rerovisor6 elétricos. vidros

elétricos na dimreir4 apoio de cabeça nos bmcos dianteiros. Édio com cd.rmp3 com

entrada paa usb, tacó$zlb, tapetes, desembaçador do viúo traseiro, airbag, cadeirffi

cxecutivas rcclináveis, faol de neblim- piso em matuial antidmapanre, comprirnento no

minino de 5.900 mm: garantia minima de l2 meses.

Drtr:

llíodalidade:

SRP:

Identilicação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidgde:

UF:

30104;2024 08:59

Pregào - Elerônico

NÀo

27 1 6'1 1 14000 t't 2 - I -00005 ?,,2024

t,l

N/A

24105.',202.1 00:00

htçs:,, wuu,. gov. br'pncp'pt-br

t

Unidade

ES

Relatório geEdo no dia 23107 12024 1 4:45:44 (lP:'l 86.1 95.248)
Codigo ValidaÉo: eZSWZÍCvqm$JDlOElC6cgfTSGEQJH8SCTXN%2bdn64OEUqHUgnptÍn6WA%3d%3d
http:/Áru!v.ban@deprffi.@m.br/CeÍtiÍedoAulenticidade?token=eZSWZrcwqmsJDlOtnC6cgifiSGEQJHBSCTXN%2S2bdn64OEUqHUBnptrn6WA%z5gdo/rzs3d 5t7



CNPJ

32.257.528/0001 -37

*\,ENCEDOR*

Marca: Marca nâo inforuda
Fabrimle: Fabricmte nào infomado
Dmcrlçâo: Descnção não mfomada

Cidadê:

Matcnópotis

Razáo Social do Fornecêdor

MAXXI\TICLTLOS E IMPLEMENTOS LTDA

Vrlor da Proposta FÍnrl

R$ 289.900.00

ES

Estsdo: Telefone: Emril:

i27) 375E-2M0 tuslhrl2(AhottrBil.com

Relatório gffido no dia23N7l2O24 14:45:44 (lP: 186.195.2.48)
Código Valk aÉo: eZSwZúvqmsJDlOtnc6cgfTSGEOJHBScTxNoÁ2bdn64OEUqHU8nPtrn6wA7o3d%3<l
htFJ^ffi.ban@deprffi.@m.br/Certifi@doAuttrticidade?lokm=eZS\ ZÍCwqmsJDIOtnCGcgÍfscEQJHSScTXN%252Mn84OEUqHUenPtÍn6WA%25Uo/o253d

f,ndereço:

R ANTOMO NOIA,96

Nome dê Cotrt to:

Muco

6t7ffi



'i,1,' Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Compras

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param 1=1

2 - Bolsa de Licitações e Leilões

https ://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?para m l=l

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://wwlr'. gov.br/pncp/pt-br

EIftTE,E
ffi Rebtóto gmdo no dia 2irn7 Doz4 1 4:4s:44 (lP: 1 Bo. I 9s.2-48)
*IEffiI Códlqo Valldacão: êZSWZíCwqmsJDlOElCOcgÍTSGEOJHBSGTXN%2bdn64OEUqHUBnPtm6WA%3d%3d

ffi trttp:l-lm.tu'imOepre.om.br/CertifiedoÀutffiticidade?oken=eZSWZrCwqmãJDlOtnC6cgÍTSGEQJHBSCTXN%252bdn6,tOEUqHl.JBnPtÍn6rWA%253do/o253d

Dato: 16/07/2024 10:30: 12

Acessâr e fonte aqui

Data: 23/07/2024 I4:43 :48

Acessar a fonte 4!ui

Data: 10/06/2024 I 3:23:42

Acessar a fonte 4qui

7 t7



SUA lOGÍl

á
o
(J
ts2u
=

mvf,lJuBff,

Relatório de ('otac;.-ro: ,\LU(jLlEI- \1t:\SAL \',\\ l6 LLJ(;.\RtrS

Pesquisa realizada entr e 25 107 12024 09: I 3:08 e 23 I 01 I 2024 09: 18 : 39

Em conformidade com a lnstrução Normativa N" 65 de 07 de Julho rle 2021 llei n" 14. I 33)-

Método Maternrifco Âpllcado: Média Aritnética dos preços obtidos - Prcço calculado com base na media aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuàrio para aquele determinado Item.

defnição do volor estimado."

Item Preços Quantidede
Preco' Pcrcentual

Preço

Estimado

Calculado

Totsl
Estimado

I) SER\,'IÇO DE LOCAÇÃO DE \,'EÍCLTLO TIPO VAN 12 N{eses R§ 13.450,00 (m) R$ 13.450,00 RS 161.400.00

I6 LUGARES

Valor Global: R§ 161.400,00

Detalhamento dos Itens

lr.'rI 1: Sl-RVl( () t)l l.( lt \t \r ) l)l Yl.i( 1. I tt l'11'1 ) \ \\ lÍ, I L (, \itl S

\ltdir rlor PIrcos ()hritlos: I{\ I l. lii).1)l)l)('r(rilluJl: I'ltçrr l-stinrrtlo ( alcttl;ttltr: |\, I I lirr.'rll,rt.r-rr l_rtitrrrrlo: Il\ i r li0 lti) lil ti

Quentidade

l2 Meses

Descrição

VEICULO TIPO \AN 16 LUCiARES. CoR BRANCA, CoMAS SEGUINTES CONFIGT]RAÇÔES MÍNTMAS: 02 PORTAS DIANTEIRÁS,

02 PORTAS TRÁSEIRAS COM VIDROS E ÂBERTLIR.A DE 270' E OI PORTÀ LATERAL CORREDIÇA, COR BR,\NCA- MOTOPJCILIN

DRADA EM A}ROXIMADAMENTE 2.IOO CM] EPOTENCIA MÍNIMADF] 130 CV. CÂMBIO IVLANUAL DE 06 VELOCiDADES AFRE

I.TTE E UMA À RÉ. DIREÇÀO HIDRÁULICA OU ELETRICA, TANQLTE DE COMBUSTIVEL DE APROXIMADAMENTE 75 LITROS. C

ON{tsUSTIVEL DIESEL S-IO, ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DLTPLO: CABINE E PASSAGEIROS,

VIDROS ELETRICOS, TRAVAS ELETzuCAS, ÂLARME, SOM: RADIO AM,FM,USB/ENTRADAALD(ILTAR COM DISPOSITIVO PAR

,A DESLIGAR RETIRÁNDO A CTLAVE DO CONTATO-

Preço (Compras Governamentais) l: \Íediana des Propostas Finais

Obsen'açio

RS r3.450.00

hr. I 4rr. 5" tu IN ti-í le 07 ú lulho le )t ! tlci n' I I I 33 l

ffi RehtóÍio geÍado no d ia2snT/2oz4og:24:44 (tp; 180.1ss.2./ta)
ffi cóoigo vJEação: ezswzrcwqmsJDtohc6ôdomr2JiwgodzÉiumlHR3%2bAqHuSnPrn6wA%3d%3d

ffi trç:lÍmru.UericoOepre.m.tr/CertifimdoÀutenticiáade?oÉm=e2SwZrcwÁmsJDlOhc6cgdomf2Jjws0dzBjUmlHR3o/.252bAqHU8nPEn6WA%253do/o253d 115



CNPJ:

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CâtSer:

CNPJ

Estàdo:

29.1 15..174,',000r -60

PRE}-EITLIRÁ MLINIC]PAI" DE JVÍACAE

Contrataçâo de cmpresa especializda pra prestaçâo de seruiços de locação de veícukr

auúomotor. sEm motorjsta, serr combustivel, com seguro to0al sem lianquia. manutenção

preventiva e coretiva total, licenciarnento anual com IPVA e demais tributos e custos

quitados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Púbhca

(SEMORP).

Loceção de veiculos - Leyes / Pesados - LOCAÇÀO DE vEÍCULo TIP0 VAN, para

úanspone de passageiros, ano de labricação 2023 (podendo ser veículo zero ou

seminovo com no máximo 40.000km rodados com oo mínimo quah-o revisões do

fabncantcjá realizadas). em pcrfeilas condições fisicro e legais de trafegabilidade,

segrrançal comeruação e lrigiene. ('apacidade mínima 16 lugues, direção hidráulica ou

elétrica. fieio,{BS, airbags frontais, controle de estabilidade e conlrole de traçâo,

Comhustivel: Diesel; cilindrada mínima de 2.299 crn3; Potência mínima: I30cl.

Cilindr-os: 04 (quatro): sem lnotoristal sem combustível. com seguo total senr franquia;

mmutenção prfl,elrliva e cofletiya total; licenciamento arual com IPVA e demais

tributos e custos quitados, enr cor sólida e com câracteristicm de identificação a serem

deleminadas pela Secretaria de Ordenr Pública a que se desrina o

veÍcukr.ADAPTAÇÕEssinalizador lminoso em fomato de arco, sinalizador visual

inücador de direçio. Snobo xênon, Rádio transceplor móvcl./hxo digiral LTIIFTTM

4014 - I-ocaçào de Veiculos - Leves / Pesados

Data:

NÍodalidade:

SRP:

IdentiÍicaçâo:

f,ote/Iten:

At3:

Adjudiceção:

llomologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

08r112023 09:00

Pregào EIetrônico

SIM

N'Pregão:922023 I IIASG:985847

i2

l.ill At.

08,i11;2023 l2:0.1

24i I l:2023 l5:15

sw. comprasgovenramenta:is. gov br

t2

I]NID,A.DE

RJ

i8.65 1.24710001 -10
*IT,NCEDOR*

Razio Social do Fornecedor

]\{ASTER LOC.ADOR,A DE VEICULOS LTDA RS 9.148.00

Nlarce: Marca nào informada
Fabricente: Fabricmte úo Efomado
Descrtção: I-OCAÇÀO, POR PERIODO DE 12 MESE. DE VEi( ULO TIfO VAN, SEM MOTOIRSTA E SENí COMBUSTfVEL, paa transporte de passageiros. ano de

tàbricaçào 2023 lpodcndo ser veículo zero ou seminovo com oo máximo 40.000km rodados com no mínimo quatro revisões do fabricmte já realizadro), em perttitas Çondiçõss

tisicas e legais de trafegabilidadc, segwmça, consfl,ação e higiene. Capacidade minima 1 6 lugues. direçào hidráulica ou elétrica. freio ABS- airbâgs frontais. controle de

estahrlidade e conkole de traçào, Comlrutivel: Dicsel; cilindrada mima de 2.299 cm3; Potência minima: t-10cv. Cilirdros: 04 lquaro); sem molonsla: seln combustivel, com

seguro total sen lianquia: rnmutenção preventiva e coneúva tolal; licenciamento mul com IPV,{ e demis tribu(os e custos quitados, em cor sólida e com ctracteristicas de

identificaçào a sflenr deteminarJas pela SecÍetilia de Ordem Pública a que se destina o vciculo. ADAPTAÇÔES: Sinalizador luminmo m tbnnato de arco; sinalizador visual

indicador de direção: Strobo,\ênon; Rádio trameptor móvelifixo diSid LTHFiFIT{

Endercço:

06.02-s.418/0001-30 LocADotuA.GRILLO E RIBEIRO LmA RS 9.149.00

Mrrca: Marca uào infomada
Fabricanle: Fabricarte nâo inlirmado
I)scrlçâo: LOCAÇÃO DE VEiCLTLO TIPO \,-AN. pila trarspofle de pmsageiros. mo dc fúricação ?013 (podendo scr veiculo zcro 0u serilovo corn no Dàri!]o 40.000hI
rodados com uo minino quarro revisões do fabricmrejá realizads). m perfeitas codiçôes fisicas e legais de rrafegabilidade, seguruça consenaçâo e higrene. Capacidade

cm3, Polôncia minima: 130cr. Cilindros: 04 (quatro): sfr molorista: sem combusüvel. com seguro total sem frmqurai muutmção prcYenüva c cone tiva tolrl: hcencimelto
mual com lP!â e demais tríbutos e custos quilados, em cor sólida e com caÍacterishcas de idmtit-icação a sqen deteminadm pela Secretüia dÊ Ordem Pública a quc e d6tina
o veÍculo- ADAPTAÇÕES Sinalizador luninoso er» fomato dc uco; sinalizador visual indicador de direção; Strobo xênon: Rádirr §ansceptor mór'el'fixo digital UHF,fM. - por

Valor da Proposta Flnal

l2 mesÊs.

Estado:

R]

Cidsde:

Rio de Jrueiro

Endereço:

EST DO PEDREGOSO. 03I:O

'I'elefone:

(11) 3.162-7r96

17.162.280i0001-37 EMPRESA BRÂSILEIRA DE ENGENHARIA E COMERCIO S/A EBEC RS 9.250,00

Marca: Mara oão infonnada
Fabricrntc: Fabricante não inlbmado
Descriçio: LOCAÇÀO DE IEiCIJ'LO TIPO tâN, pua naosporte de pâsgôiros, mo de fabricação 2023 (podendo ser veícrrlo zero ou seniuoYo com no míxtno 40.000knr

rcdados com no mínimo quatro revisõcs do làbricmtc já realizadas), em pcrlêim condiçôes fisicas c legais de tÍafegabilidade, seguroça- consen'ação e higiene. Capacidatlc

m3: Potência mínima: 130çr', Cilindrm: 0,1 íqutro): sem urotoÍista: *m combustivel, com seguro toral sem fmnqúa: mânuteoÉo prel.mtiva e cofietiva total; licmcimrento
mrnl com IP\A e dmuis tributos e crsros quilados, em cor sólida e com cuacteristiças de identificação a serem dereminadas pela Sccreraria de Ordem Pitblica a quc se desdna

o veículo. Muca/ Modelo : RenauluMasrer ADAPTAÇÓES Sinal%dor luminoso em foroto de rco: sinalizador r.isual iudicador de direção; Strobo xênon; Rádio ftansceptor

núvel./fixo digital t HF/IM

l\{G

Cidrde:

Belo Honzonte

Endereço:

AVENIDA BARAO IIOMEM DE MELO.268I

Nome de Contâto:

BRLTNO

Email:

diletori af@cbe! -s& co m.br

Telefone:

('31) 2102-5500

RelatóÍio gemdo no dia 2510712024 09:24:44 (lP: 186.195.2.48)
código valldaçáo: ezswzrcwmsJDlotnc6cgdoÍnf2{wgo@BjumlHR3%2bAqHUSnPrn6wA%3d%3d
http:/lww.ban@depreG.6m.bÍlceÍtifi€doAutenticjdade?loken=eZSlÂZrCwqmsJDlOlnC6cgdonú2JjW90dzBjUmlHR3o/o2S2bAqHUBnPtm6wA%253d%253d 215



CNPJ Razão Sociel do Fornecedor

I5.443.88I/0001.92 INOVAX CON{ERCIO E SERVICOS LTDA

lllarca: I!íarca não infomrada
Fabricantc: Fabricmcc não intbmado
Dscrição: LOCÀÇÀO DE VEÍCULO TIPO f,aN, ptra sanspoíe dc pasageiros, ao de fúricação 2023 (podendo ser veículo zero ou seminovo com no múximo 40.000km

miniru t6 lugares. dircçào hidráulica ou elérnca, fieio ABS, airbags iiontais, conrole dc estabilidade e controle de tEçào. Combustivel; Diesell cilindmda minima de 2 299

anual com IPVA e dernais kibutos e custos quitados. em cor sólida e com cmctêísticas de identificaçâo a serem dstcminadffi pela Seqetaria de Ordem Piúlica a que se destina

o veículo. ADAITA(IÔES Sinalizador lminoso m fomalo dc rco: sinalizdor visual mücador de direção; Strobo xmon; Rádio trmceptor móyel/frro digital LrHF.lFl\{

EBtadoi Endereço:

R LTJIZ ALBERTO RAMOS trL{CIIADO,63

Yalor da Proposta Final

R$ 10.000.00

IU

Telefooc Emall;

(2t) 2722-t968 contato(ainoYmetwork.com-br

I9.171,673/0001.32 IPIÀBAS TRÂNSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA RS I 1.000,00

Mrs: Mma oão infomada
Febrisnte: Fabricmte não infonnado
Descriçío; LOCAÇÂO DE VEiCULO fIPO l',rü.J, ptra transport€ de passrgeÍos, mo de fabricação 2023 (podado ser veiculo zro ou seminovo conr no máKimo 40,000kor

rodados çom no minimo quatrc revisões do fabricanlejá realizadm), em perfeitas condições ÍIsicu e legais de trafegabilidade, seguança, consetwação e htgioc. Capacidade

cm3; Potência minima: l30cl, Cilindrm: 04 (quatro): sem motorisa- senr cmbustivel, cm seguÍo lolal sem liznquia: marulilção pÍeventiva e cofetiva lo(al; licencianrmto

anul çom IPVAe demais tributos e custos quilados, em cor só[iü e com canctelisticss de ideulíficação a serem deteminadas pela Secreraria de Ordm Pública a que sc dmtim
o veiculo, AI)ÀPTÂÇÔES §inalizador tminoso em fomalo de uco; simliador visual indicador de direção; Strobo xênon; Riidio trmceptor mórel,fixo digital UHF/FlvÍ

Iú{RCA; MERCEDES-BENZ - MODELO: SPRINTER 41 7.

Cidade;

lv{uicó

Ertado:

RJ

Cidrde:

Bm do Piraí

Estado: Cidade:

SP São Paulo

Estrilo:

RJ

Cidadc

Níacaé

Endereço:

R RÂQUEL DA SILVÁ FRETTAS, 85

Telefone;

(?4) 243'.7-t3't4

f.mail:

ipiabõtresportes@grnail.com

Email:

Telefone:

122\ 2,1'12128'l

02.49I.558/OOOI -42 LOCATIZA VEICL'LOS ESPECIAIS S.A- R$ r 1.290.00

Maru: Muca não informada
Í'abricanle: Fabricute lúo ntbmado
Dscrição: LOCAÇÀO DE VEÍCULO TIPO VAN, pm trânsporte de passageiros, mo de fabricação 2023 (podendo sr veiculo zero ou smirovo com no márimrr 40.000km

rodados com no mínimo quatro rcvisões do fabncmtc já mliadru). em pcdtitas condições fsicas e legais de trafegabilidade, segrrrça, consen'ação e higieue . Capacidade

minima l6 luga*. direção hidniulica ou elétricq fteio ABS. airbags fontais, cortrole de estabihdade e controle de tração, Combustivel: Diescl: ciünrhadr minim de 2.299

anual cun IPVA e dmâis tributos e cuíos qutados. em cor sólida e com cmcteristicâs de idcntificação a strem detmiuad$ pela Secrettria de Ordem Públicâ a quo se destinà

o veiolo. ADAPTAÇÕES Sinalizador lminoso m fomato de arco: sinaliador visual indicador de direçâo; Strobo xénon; Rádio traNceptor móvelllixo digital LrHF,/t-N{

PRAZO DE V^IIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessctrta) dias, contados da data de su eDaega m pregoeiro, obsen'ado o disposk) no caput e pruágrafo único do ot. I l0 da Lei
l'ederal u." 8.666,91

Endereço: Nome de Contato:

Paulo Uzêda

Telefonc:

(r1 ) 3742-4050ÂVENIDA DEPTIIADO RUBENS GRANJA. 12I cmpü Í.,ruzcda.com.br

I I.4I3.39IiOOO1.92 RODRIGUES & CUNHATRANSPORTES LTDA. RS I3.O{M.OO

Marce: Marca não inlomada
Fabricânte: Fabricmte não infmado
Dmcriçio: LOCÂÇÃO DE VEiCUIO ttpO I'aN, pu rmsportr de pNsageiÍos. sno de fabricdção 2023 (pod€ndo ser veículo aro ou sminovo com no máximo 40.000hn

rodadm com no minimo qutro revisóes do fabricmte já realizadm), em pcrfeitas condiçôa fisicu e Iegais de tnfegabilidade, scgmnça, consqlação e higime . Capacidade

míninu 16 lugues- düeção hidráulica ou eletric4 Aeio ÂBS. aírbags ftontais, contole dc cstabilidâde e controle de tÍâção, Combustilel: Diesel: cilindrada mínima de 2.299

cm3: Potência mínima. 13(lcl', Cilindros:04 (qutro); sem motorista; sem mmbustível, com segNo total sem franqúa, maruteDçâo prevmtiva e coretiva total; licsíciffito
anml rtm IPVA e dmais tributos e cus(c quitados, em cor sólida e com camcterislicas de idmtificação a serem detminada pela Seaewia dc Ordern Públie a que se desriru

o veiculo. ÀI)APTAÇÕES Súctiador lmiuoso em fomato de aco; sinaliador visul fudicador de direção; Stobo xênon: Rádio trusceptor móveUfixo digiral UHFtrM
MucaÀ,íodelo: Mqccdcs-8flu,/Sprinter 4 [7

Estado: Cidade: Enderço: Telefone; Emril:

Rl Valençâ R DAS FLORES, 195 (?.í) 88054015 contâbilidâdeunioo(4gmail.com

03.632.896/0001-10 E.J.I. FIELTURISMOLTDA RS 13.900,00

Milca; Mma não infomada
Fabricante: Fabricante não infomrado
I)scrição: LOCAÇÃO DE \rEiCUfO ffpO V'AN, pila rransporte de puxgeiros, mo de t'úricação 202i (podendo ser veíolo zero ou seminolo com no míximo 40.000km

rodaios com ro míniruo qutro revisôes do fabricmrelá realizadas). em ptfeits condições lisicas e legais de ralegabilidade. seplmça consen,açào e higime. (iapacidade

anul com IPIA e dqnais tributos e cusÍos quitados. em cor sólida e com características de idmtilicação a scÍem deÍemimda pelà Sesetâria de Ordem l\blica a que se destina

o veicuto. ÀDAPTAÇ'ÕES Sinalizâdor lminoso m fomalo de rco: sinalizadol visual indicador de direção; Srobo xêntu Rádio trdsceptor móvelitixo digital UI{F/FM

Endereço:

EST VIRGEIU SANTA. IO.I

ffi Rebtório geÍado no dia zstol t2o24 ogiz4:44 (tp: tBE.1 9s-2.48)

ffi ;,trffif:ffiStrH'f,l*:fl§f#Í,'##àH"T:?iflTgBilii'ff1*'":tsm'#ffif#fi**dzBjum,HR3o/o252bAq*r'npbn6wA%2s3d%zs3d 3/5



CNPJ Raáo Social do Fornecedor

3i.149.101/0001-88 SANE LAGOS LTDA

Marcu Marca não infomrada
Fabricatrte: Fabricmte não intbmado
Dacrição: LOCAÇÀO Of VEÍCUT -O TIPO vAN, para trmporte dc passageiros, uo de fúricação 2023 (podeudo ser veículo zoo ou seminovo com no múrimo 40.000km
rodrdos com no mínimo quatro r€visões do fabricmtcjá realizadrs), etl perfeitas condigões lisicas e lcgais de trafcgabilidade, segumça, conseúaçào e higiene. Capacidâde

minina 16 lugucs. dircção hidráuliea ou elétrica, rreio ABS, ortags frontais, controle de cstabilidadc e controlc de úaçào. Combutivcl: Diesel; cilindrada mÍnima de 2.299

cm3; Potência minjma: 130cq Cilindros: 04 (qutro); sem motorisa, sem combustivel, com seguo total sem frilrgúq mânutenção prevmriva e cone riva total; licencimento
mul com IPVA e demais fibuls e cutos quitados. em cor sólida e com cmcrerísticm de idmtificaçâo a sÍm det€minadas pela Secretaria de Ordem Pública a que se destina

o rcículo. ADAPTAÇÕES Sinaliador tuninoso ffi fomato de arco: sinalizador visual indicador de direção; Strobo xênon; Rádio amsceptor móvel/Íixo digital UHF/FM

Est do: Cidade: Endercço: Nomedecontâto: TeleÍone: Emsü:

RJ CaboFrio RPROJET,ADÂ. S/N Cleoton (22't99261-8716 comcrciall@-rsanelagos.com.br

13.146.731l000r-91 R8 SOLUCOES EIRELI RS 14.000,00

Marca: Mmca nào infomada
Frbricante: Fabricmte não iDÍomado
Descriçõo: Propostâ para LOCAÇÃO DE VEÍCtlLO TIPO V,AN. p.rrn traNporte de pzuisageiros, ano de tàbricação 2023 (podendo ser veículo zero ou seminolo com no
mírimo 40.000krn rodados crrm no minimo quano revisôes do làbriciltejá rcalizadas). em prtêitas condições lisicm r- legais de trafcgabilidade, seguruça, cooseryaçio c

lícenciammto oual com IPIA e demais ributos e çstos quitados. em cor sólida e corn caractcristicffi de idfftifcação a serem deteminadf pela Secretaia de Ordem n*ülica a
que se desúna o veículo. ADAPTAÇÕES Sinalizador lminoso em lbmato de arco, sinatizador visul iadicador de dieção; Strobo -\ênon; Rádio transceptor móvclitixo digiul

Vâlor da Propostà Finrl

RS 13.900.95

UHl;.,FM

Estado:

RJ

Cidade:

Drqur dc Carias

Endercço:

AV AUTOMOVEL CLT,IB, SN

Tclefone:

(?t) 2611-5616

IO.54I.782iOOOI-20 T]NIPARTE CONSTRUCOES E LOGISTICÂLTDA RS 14.080.00

Maru: Muca não inlbrmada
Fabricanle: Fabricute não infomado
Descriçior LOCÂÇÃO DE VEiC:ULO TIPO vAN, Renaut Master Minibus Exrcurive 2.300 cilindÍad6 a dimel com capacidade de I ó lugares com direção hidráulica fieio
ABS, aiÍbags tiontois, controle de mtabilidade e coütrole de tração Porência dc l36cr, e Cilindros: 04 (quatro).pua traroporte de passaBeiros. uo de Íàbricaçào 20?3 modelo

202,1 ao 1üÍ! em perfeitas co[diçôa fisicc e legais de u-afegabilidade, segumça, comwa4ão e higime.); sm motorista; sm combutivel, com seguo total sem limquia:
mmutmção prevenriva e coretivâ total; licmciamento anual com IPVA e rlemis ribums e cutos quiados. em cor solida e com wactristicas de idmtificação a sdrcm

deteminadas pela Seqetaria de Ordem Púbtica a que sc destina o veículo- ADAPTÂÇÔES Sinalizador hnünom em fcmaí,o de rco; sinaliador risual indicador de direção;

Strobo xenoni Rúdio fransccptor móvel/trxo digital UHF/FM

Enderefo:

09.572.8.1410001 -81 REÂLPLUS LOGISTICA DE TRÂNSPORTES LTDA RS l.t_700.íx)

Il{arca: Mrca nào üíbmrada
Fàbricânte: t-ab[icmte não infonnado
D6criçôo: Conratação de ernpresa especializada pm presaçào dc seviços de Iocação de veículo automotor, sem motorista. sm combmtivel, com seguro total sem franquia.

miru1ição Drevmliya e co[etila total. licenciameno mual com IPVA e dema'is tibutos e cuslos quilados, alent]eudo as necessidades da Secretaria lvíunicipal de Ordem

Pública (SEivÍORP)

Estsdo: Cidade:

R] Rio de Jmerc

Email:Endereço:

AVENIDÂ EVA}JDRO LINS E SILVA, OO84O

Nomc de CoEtâto:

Thiago

Telefone:

(21) 2688-ó733 thrago(arealplusranspones.com.br

09.664.2401000I-65 C DAS SOARES EIRELI R$ 14.890,00

Marca: Muca não infomada
Eabric+nte: Fabriumt€ não infomado
Descriçio: Locaçâo de Veículos - Leves ./ Pesados

Endereço:

08,154,409/OOOI.7,1 HSTART SERVICOS DE TL{NSPORTES TERRESTRES LTDA RS 25.280.00

Marca: Marca nào infomacla
Fâbricâtrte: Fabricmte não i[fonnado
Descriçâo: OCAÇÀO DE VEICULO TIPO VAN. para úmporte de põmgeiros, uo de fabícação 20)3 ípodendo ser veículo zqo ou scminovo conr no máximo 40.000krn

mual com IP\A e dflMis tnbulos e il$os qútados, em cor sólida e corn caracte risticas de idemilicaçào a serem detemiuadas pela Secretryia de Ordem n-tblica a que se destim
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNFORMAÇOES BÁSIGAS

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contrataçáo que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando Íundamentar a elaboraçáo de termo
de referência, consoante previsto no art. 6o, inciso XX da Lei 14.13312021.

2. DESCRTÇÃO OA NECESSIDADE

Necessidades da Sec. de Educaçáo

A Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares necessita de um veículo do tipo van com capacidade
para 16 (dezesseis) passageiros para suprir as necessidades no transporte de alunos da rede municipal de

Educação.

A van permitirá o transporte seguro e regular de alunos que vivem em áreas distantes das escolas, garantindo
que todos os estudantes tenham acesso à educaçáo.

O transporte adequado pode ajudar a reduzir a evasão escolar, pois muitos alunos deixam de frequentar a

escola devido à falta de meios de transporte.

A aquisição é uma medida estratégica e necessária pa,aa Secretaria Municipal de Educação, visando atender
melhor às demandas educacionais, melhorar a qualidade do ensino e garantir a inclusáo e segurança dos
alunos.

Necessidades da Sec. de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde de Souto Soares necessita de um veículo do tipo van com capacidade para

16 (dezesseis) passageiros para atender a demanda do município com o transporte de enfermos quando em

tratamento de saúde forma do município.

A van permitirá o transporte seguro e regular de pacientes que precisam se deslocar para hospitais, clínicas
e centros de saúde em outras localidades para tratamentos especializados fora do município, também
podendo ser utilizada para transportar medicamentos, vacinas, equipamentos médicos e outros suprimentos
essenciais entre os centros de saÚde e hospitais.

A aquisiçáo é essencial paêa Secretaria Municipal de Saúde, pois melhorará significativamente o acesso
aos serviços de saúde, aumentará a eficiência operacional, e garantirá a inclusão e a equidade no

atendimento de saúde para toda a populaçáo.

Benefícios Esperados:

Eficiência: Melhoria na logística de transporte, reduzindo custos e tempos de deslocamento.

Segurança: Veículos modernos e seguros, garantindo conforto e proteção aos usuários.

lnclusão Social: Atendimento a pessoas com mobilidade reduzida, garantindo acesso igualitário aos serviços
públicos.

Os veículos e essencial para assegurar que o município ofereça serviços educacionais e de saúde de
qualidade, promovendo o bem-estar e desenvolvimento da comunidade.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO OA CONTRATAçÃO NO PCA

.,.1",i,1,,i,r,
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A presente necessidade ainda náo está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude de o PCA ainda

não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei de Licitaçáo e Contratos
Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio", conforme

o art.12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve

a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a

forma "preferencial" e não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que

podem justificar a sua ausência temporária.

É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado
no rol do artigo 5o da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como
considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas
para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as
exigências legais e implementar boas práticas de gestão.

4. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

5. DESCRTçÃO OOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá prover assistência técnica no raio de 400Km da cidade de Souto Soares em

concessionária autorizada do fabricante do veículo.

Os veículos deverão ser entregues registrados, licenciados e emplacados em nome dos Fundos Municipais
de Educação e Saúde junto ao DETRAN-BA.

Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Programa de
Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE P8.

Os veículos deverão possuir selo do INMETRO no mínimo na categoria C

1. Capacidade e Configuração:

Capacidade: Cada van deve ter no mÍnimo í6 lugares.

Assentos: Confortáveis e ajustáveis, com cintos de segurança para todos os passageiros.

2. Segurança:

Equipamentos: Airbags, freios ABS, controle de tração e estabilidade.

Sistema de Emergência: extintor de incêndio.

3. Conforto e Acessibilidade:

Ar Condicionado: Sistema eficiente para conforto térmico.

4. Sustentabilidade:

.i Iirirh,t11.:
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Emissões: Modelos com baixa emissáo de poluentes.

Eficiência Energética: Consumo de combustível otimizado.

5. Manutenção e Garantia:

Manutenção: Plano de manutenção preventiva incluído.

Garantia: Mínimo de 1 ano ou 100.000 km.

6. Documentação:

Certificações: Documentação completa, incluindo certificado de garantia, manualdo proprietário e registro no
Detran.

Esses requisitos garantem que os veículos atendam às necessidades especíÍicas das Secretarias de
Educação e Saúde, promovendo segurança, conforto e eficiência no transporte dos usuários.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Para mensuração do quantitativo a ser adquirido foi levado em consideração as necessidades das Secretarias
Municipais de Educação e Saúde.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente. Foram
analisadas contratações similares feitas por outros orgãos e entidades da Administração Pública, com objetivo
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações existentes no mercado que
melhor atendessem às necessidades da Administração.

SOLUÇAO DESCRTÇÃO
Locaçáo de veículo O serviço consiste na disponibilizaçáo de veículos pela

empresa contratada, a qual se responsabiliza pela
manutenção de do veÍculo disponibilizado, pela gestão
da documentação pertinente e pela substituição do
veículo.

Aquisição de Veículo O veículo será incorporado à frota do orgão, cabendo
a este a responsabilidade pela gestão da
manutenÇão e documentaÇão pertinente.

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO UND QUANT

1

vEícuLo LoNGo rETo ALTo rpo vAN PASSAGEIRo coM cAPActDAE PARA 16 LUGARES

(SENDO 15+1), ANO E MODELO DE FABRICAçÃO CORRENTE, O KM, COR BRANCA, COM AS

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MíNIMAS: 02 PORTAS DIANTEIRAS, 02 PORTASTRASEIRAS COM

VIDROS E ABERTURA, 01 PORTA LATERAL CORREDIçA. COR BRANCA. MOTOR

TURBO/CTLTNDRADA EM APROXTMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA UírutUn DE 130 CV.

cÂMBro MANUAL DE 06 (sErs) vELoctDADEs A FRENTE E 01 (uMA) À nÉ, otnrçÃo
HroRÁuttcn ou rlÉrntca, TANeUE or corúausrívEl DE APRoxTMADAMENTE 75 LlrRos,

coNltsusrívrl DtEsEL s-10. rrENs DE coNFoRTo r coruverutÊructA: AR coNDlcloNADo
DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS TIÉTRICOS, TRAVAS TLTTRICAS, ALARME, SOM:

RADIO AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A

CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO

LATERAL EM MATERTAL rruoxtoÁvrl coM DTMENSÕrs corupnrívets col VEtcuLo DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. OCVCRÁ CONTER ITENS DE

sÉRrr E DEMATs EeurpAMENTos DE SEGURANÇA ExtGtDos PELA LEGtSLAÇÃo sRnstLrtRn.
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a) Solução í (Aluguel de Veículo) - A locaçáo de veículo seria uma possibilidade alternativa em relação a
eventual aquisição de novo veículo. Todavia, o valor atualmente praticado pelas empresas do seguimento de
locação de veículos torna inviável essa modalidade de contratação, uma vez que os custos de locaçáo são
bastante superiores ao custo medio de aquisição de veículos, tendo em vista o lapso temporal de uso dos
mesmos carros 04 [quatro] anos, conforme se pode verificar da tabela abaixo, a saber:

Locação de Veículo Valor Mensal Estimado Valor Anual Estimado Período de 4 Anos

\t\ i,r ,lIi,t! ilrj jii;ui,

Veículo Tipo Van 16
Lugares \no2023.

R$ 13.450,00 R$ 16í.400,00 R$ 645.600,00

b) Solução 2 (Aquisição de Veículos) - Esse tipo de aquisição atende às necessidades das secretárias
Municipais de Saúde e Educação, essa espécie de contrataçáo se torna viável. Alem disso, constata-se
importante vantagem a médio e longo prazos porque o valor da contratação se toma mais barato que a
locação de veículos, conforme se pode verificar da tabela abaixo, a saber:

Aquisição de
Veículo

Valor de uma
Van OKM

Estimativa de
Seguro para 4

Anos

Estimativa de
IPVA Para 4

Anos

Estimativa da
Revisão e

Manutenção
Para 4 Anos

Gastos totais
com aquisiçáo
e Período de 4

Anos
Veículo OKM R$ 289.633,33 R$ í6.000,00 R$ 28.963,33 R$ 26.876,80 R$ 36í .473,46

DIFERENÇA ENTRE OS CUSTOS

2ti,i,,1?6,5-:1
l}li'rcnç:ir {rnl rii {rr; r'itsl.oii

Ârluisiçâo rIc Vcír'rtl+

l.or';r çii-:, jl VtÍr:ultr

.j61.473,,r 6

5.6()0,00

Conforme demostrado no gráfico acima, com a aquisição de 1 (um) veículo OKM a administração terá uma
economia estimada durante 4 (quatro) anos de R$ 284.126,54 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte
e seis reais e cinquenta e quatro centavos) praticamente o valor de compra de outro veículo OKM.

Conclusão:

A escolha pela aquisiçáo direta de duas vans é justificada pela necessidade de garantir transporte eficiente,
seguro e econômico, atendendo plenamente às demandas das Secretarias de Educação e Saúde. A análise
tecnica e econômica comprova que essa é a solução mais vantajosa para o interesse público.

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Durante pesquisa realizada, estima-se que dentre a melhor alternativa disponível no mercado, o valor
estimado da contratação está em torno de R$ R$ 579.266,66 (quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

s. DESCRTÇÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO
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A solução envolve a aquisição através de licitação tradicionalde duas vans para passageiros, cada uma com
capacidade mínima de 16 lugares (15+1), para atender as Secretarias de Educaçáo e SaÚde.

Características dos Veículos:

Capacidade: 16 lugares

Segurança: Equipamentos como airbags, freios ABS e cintos de segurança em todos os assentos.

Conforto: Assentos ergonÔmicos e sistema de ar condicionado eficiente.

Sustentabilidade: Veículos com baixa emissão de poluentes.

Manutenção e Assistência Técnica:

Plano de Manutenção: lnclusão de um plano de manutenção preventiva com revisões periodicas.

Assistência Técnica: Rede de assistência técnica autorizada, garantindo suporte imediato.

Garantia: Cobertura mínima de 1 anos ou 100.000 km, com possibilidade de extensão.

Exigências de Operação:

Documentação Completa: lnclui manual do proprietário e certificados de segurança.

Treinamento: Fornecimento de treinamento básico para motoristas, focando no uso dos equipamentos e

tecnologias do veículo.

A solução visa proporcionar um transporte seguro, eficiente e acessível, alinhando-se às necessidades das

secretarias e promovendo benefícios diretos à comunidade.

Por se tratar de aquisição de bens comuns cujos padrÕes de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais de mercado, a aquisição deverá ser
médiante processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO.

í0. JUSTTFTCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não há justificativa de parcelamento ou náo da solução por tratar -se de aquisiçáo de 2 (dois) veículos com

as mesmas características e modelo.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Economicidade:

Redução de Custos Operacionais: Com a aquisição das vans, espera-se reduzir gastos com transporte
terceirizado e locação, resultando em economia significativa a longo ptazo.

Manutenção Preventiva: A implementação de um plano de manutenção preventiva garantirá menor desgaste

e evitará custos elevados com reparos imprevistos.

Aproveitamento de Recursos Materiais:

Eficiência Logística: Com frota propria, a logística de transporte será melhor planejada e executada,

otimizando o uso dos veículos.

ri":,.'i:,rr,illirrr
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Valorizaçáo dos Bens: Veículos bem conservados têm maior valor de revenda futura, representando um ativo
valioso para o município.

Aproveitamento de Recursos Financeiros:

lnvestimento Sustentável: A aquisição representa um investimento que trará retorno em eficiência e qualidade

de serviço.

Controle de Orçamento: Melhor controle dos gastos com transporte, permitindo a destinação de recursos para

outras áreas prioritárias.

Conclusão:

A aquisição das vans permitirá um uso mais racional e eÍiciente dos recursos disponíveis, promovendo

economicidade e melhoria na prestação de serviços públicos, alinhando-se aos princípios de eficiência e

sustentabilidade.

12. PROVIDÊruCIES A SEREM ADOTADAS

Para garantir a eficácia e a eficiência na execução do contrato paÂ a aquisição de veículo tipo van com

capacidade para 16 (dezesseis) pessoas, devem ser adotadas as seguintes providências previamente à

celebração do contrato. Capacitação de servidores e a implementação de mecanismos de fiscalizaçáo e

gestão contratual.

13. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes

14. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTA]S

lmpactos Ambientais:

Emissão de Poluentes: Uso de veículos pode gerar emissões de CO2 e outros poluentes.

Consumo de Combustível: Contribuição para o uso de combustíveis fosseis.

Descarte de Materiais: Possível acúmulo de peças e componentes desgastados.

Medidas Mitigadoras:

Veículos com Baixa Emissão: Escolha de modelos com tecnologias de baixa emissão e conformidade com

normas ambientais.

Eflciência Energética: Preferência por veículos que ofereçam melhor consumo de combustível, reduzindo o
impacto ambiental.

Manutençáo Regular: Manutenção preventiva para garantir eÍiciência e minimizar emissões.

Requisitos de Baixo Consumo:

Tecnologia Avançada: Utilização de veículos equipados com sistemas que otimizam o consumo de

combustível.

Conclusão:

.., .1,.,,:..r,,,,ilrr! .r rr .r iii,i
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A adoção dessas medidas garantirá que o impacto ambiental seja minimizado, promovendo um transporte
mais sustentável e responsável, alinhado com as diretrizes de preservação ambiental e uso eficiente dos
recursos.

1s. DECLARAÇÃO DE VTABILIDADE

A contratação das duas vans é plenamente adequada para atender às necessidades das Secretarias de
Educação e Saúde do município de Souto Soares/BA. A soluçáo proposta oferece uma série de benefícios
em termos de eficiência operacional, seguranga e economicidade.

Razões para Adequação:

Atendimento das Necessidades: Os veÍculos são fundamentais para garantir o transporte seguro de alunos e
pacientes, promovendo inclusão e acesso a serviços essenciais.

Eficiência e Economia: A aquisiçáo proporciona melhor aproveitamento dos recursos públicos, com redução
de custos operacionais e manutenção planejada.

Sustentabilidade: A escolha por veículos de baixa emissão de gases poluentes refletem o compromisso com
a responsabilidade ambiental.

Qualidade e Segurança: Vans equipadas com tecnologia moderna, garantindo conforto e segurança aos
usuários.

Conclusão:

A contratação é estratégica e vantajosa, alinhando-se aos objetivos de melhorar a prestação de serviços
públicos, otimizar recursos e atender com eficiência as demandas da populaçáo. Esta iniciativa contribuirá
significativamente para o desenvolvimento social e econÔmico do município.

Zai
Sec. de Ed

Souza Andrade Vagno Sousa de Oliveira
Sec. de Saúde
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AUT UAçÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fulho do ano de dois mil e vinte quatro (24/07 /2024)

nesta Secretaria de Administração Geral, do MunicÍpio de Souto Soares, Estado da Bahia,

autuo os documentos da fase preparatória para posterior abertura de processo licitatório.

E para constar firmo esta autuação, abrindo o

pRocEsso ADMTNTSTRATM DE LICITAÇÃO Ns O7t/2O24.

OBJETO DAS SOTICITAçÕES: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA 16

LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÃO E SAÚDE.

Para prosseguimento deste Processo Administrativo e considerando os documentos

apresentados como Cotações, Documentos de Formalização de Demanda - DFD, Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, autorizo a seguir com os demais trâmites

legais que compõe esta fase interna.

Atenciosamente,

EUTÁCIO VIEIRA VIANA FILHO
Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula 451

rili rlrl ,l,,ii1tt fu llíí,'t
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MEMORANDO INTERNO

Data: 24 de fulho de2024.

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária / Provisão Financeira

llll tl*l Jlili$ ii{ Jiil,l}

Ao

Ilmo. |AILSON SOUZA DOS SANTOS.

Senhor, para darmos continuidade ao Processo Administrativo, solicito que esta Divisão de

Contabilidade e Orçamento informe quanto à existência de recursos orçamentários para a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 2 (DOIS)

VEÍCULOS TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA L6 LUGARES, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE.

Informamos que o valor médio estimado para a contratação é de R$ 579.266,66

(quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

Atenciosamente,

EUTÁCIO VIEIRA VIANA FILHO

Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula ne 401
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MEMORANDO INTERNO

Data: 25 de |ulho de 2024.

De: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade

Para: Secretaria de Administração Geral.

Ref.: solicitação de Dotação orçamentária / provisão Financeira

DECLARAÇÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.02 - FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO

Classificação:

2L58 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
2056 - Manutenção das Ações de Ensino Infantil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso

1500
1.542

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos

de estima e consideração ao pregoe

lail
Departamento de Contabilidade
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TERMO DE REFERÊNCh

Este Termo de Referência visa detalhar a contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de 2
(dois) veículos tipo van com capacidade para 16 lugares, para atender as necessidades das secretarias
municipais de Educação e Saúde. O presente documento foi elaborado conforme os requisitos da Lei

14.13312021e as diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.

1. CONDrÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contrataçáo de empresa especializada paru o fornecimento de 2 (dois) veículos tipo van com
capacidade para 16 lugares, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educaçáo e
Saúde, conforme quantidades e especificaçÕes técnicas detalhadas neste Termo de Referência e seus
anexos.

í.2. Os veículos deverão ser entregues registrados, licenciados e emplacados em nome dos
Fundos Municipais de Educação e Saúde junto ao DETRAN-BA.

1.3. Os bens objeto desta contratação sáo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato.

ITEM DESCR!çÃO / ESPECTFTCAçÃO UND QUANT
VL. UNT
MÉD10

vt. ToTAt

1

VEíCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN

PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES (SENDO 15+1),

ANO E MODELO DE FABRICAçÃO CORRrrutE, 0

KM, COR BRANCA, COM AS SEGUINTES

coNFTGURAÇÕES MíNIMAS: 02 PORTAS

DIANTEIRAS, 02 PORTAS TRASEIRAS COM

VIDROS E ABERTURA DE 2709 E 01 PORTA

LATERAL CORREDIçA. COR BRANCA. MOTOR

TURBO/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE

2.100 CM3 E POTÊNCIA MíNIMA DE 130 CV.

cÂMBIo MANUAL DE 06 VELOCIDADES A

FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU

ELÉTRICA, TANQUE DE COMBUSTíVEL DE

APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTíVEL

DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E

CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DUPLO:

CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS,

TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO

AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM

DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A

CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS

MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO

LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM

DIMENSÕES COMPATíVEIS COM VEICULO DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT,

PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS

DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

BRASILEIRA.

UND 2 Rs 289.633,33 Rs 579.265,66
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2. A Descrição da Necessidade da Contrataçáo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos requisitos da contratação que se encontra pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência de garantia contratual

Da subcontratação:

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da exigência de amostra

4.4. Será exigido do licitante classiÍicado em primeiro lugar que apresente folder, catalogo ou outro
documento com a ficha técnica do veículo ofertado com todas as especificaçÕes.

4.4.1. O documento que se refere o item anterior deverá ser inserido no sistema de licitaçâo no prazo

solicitado pelo pregoeiro.

5. MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO

Local, Prazo e Condição de Fornecimento

5.1 Os veículos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de

fornecimento emitida pelo setor responsável.

5.1.1. Caso náo seja possível cumprir o pruzo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

5.2. Os veículos deverão ser entregues na sede da prefeitura municipal localizada na Av. José Sampaio
no 08, Centro, Souto Soares/BA, Cep: 46.990-000 nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00.

5.2.1. Avencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do veículo até a sede do

município de Souto Soares/BA.

Garantia, manutenção e assistência técnica.
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5.3. A contratada deverá fornecer os veículos com garantia mínima de 1 Ano ou 100.000 KM. substituindo,
reparando, ou corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o veículo com avarias ou
defeitos;

5.4. Excluem-se da garantia apenas a reposiçâo de peças e insumos cuja necessidade decorra de
desgaste natural, como, por exemplo: combustível, fluidos e lubrificantes, desgaste de pneus, pastilhas de
freio, paletas de limpadores de para-brisa;

5.4.1. Náo é considerado desgaste natural aquele que ocorra prematuramente em relaçáo à média e

também os causados por alguma falha do produto.

5.5. A contratada deverá prover assistência técnica no raio de 400Km da cidade de Souto Soares em

concessionária autorizada do fabricante do veículo.

5.6. Fornecer os manuais detalhados de operação e manutenção dos equipamentos em língua
portuguesa.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
totalou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

6.4. O orgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratad a paÊ reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçÕes acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021, ar1. 117, caput).

Gestor do Contrato

6.7. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo técnica, administrativa e setorial, de que tratam
os incisos ll, lll e lV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.o 45512023;

6.8. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem
a sua competência;

6.g. Acompanhar a manutençáo das condiçôes de habilitaçáo do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;
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6.10. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçáo do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à
veriflcação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;

6.11. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao

setor de contratos paru a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19 do

Decreto Municipal n.o 45512023;

6.12. Elaborarorelatóriofinaldequetrataaalínea"d"doincisoVl do§3odoart. 174da Lei no14.í33,
de 2021, com as informaçôes obtidas durante a execução do contrato;

6.13. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio
dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

6.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes
conforme disposto em regulamento;

6.15. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.16. Tomar providências para aformalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no í 4.133, de 2021 ,

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FiscalTécnico

6.17. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçÕes pertinentes às suas
competências;

6.18. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
6.19. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definiçáo de prazo paÊ a correçáo;

6.20. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoçáo de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso;

6.21. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.22. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condiçÕes estabelecidas, de modo

a assegurar os melhores resultados paru a administração, com a conferência das notas fiscais e das

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisÓrio,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

6.23. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
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6.24. participar da atualizaçáo do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do arl. 21 do
Decreto Municipal n.o 45512023;

6.25. auxiliar o gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliaçáo realizada na fiscalização do cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do arl.21 do Decreto Municipal n.o 45512023; e

6.26. realizar o recebimento provisorio do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Fiscal Administrativo

6.27. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalizaçáo de apostilamentos e de termos aditivos,
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.28. Verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.29. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuiçóes fiscais, trabalhistas e previdenciárias e,

na hipotese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital do extinto Ministério da Economia;

6.30. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigaçóes contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

6.31. Participar da atualizaçáo do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 Decreto
Municipal n.o 45512023;

6.32. Auxiliar o gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do ar1.21 do Decreto Municipal n.o 45512023, e

6.33. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os veículos seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os veÍculos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisÓrio,

quando em desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituÍdos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

dos equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4. Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até

5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por iguai período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e
pagamento.

7.7. O prazo paÊ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de

saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

l.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual perÍodo.

7.g.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14'133, de2021.

7.10. para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota flscal ou instrumento de

cobrança equivalente apreientado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a)o prazo de validade;

b)a data da emissão;

c)os dados do contrato e do órgão contratante;

d)o valor a pagar; e

e)eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis.

7.11. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a iiquidaçaó da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoral, reinicianão-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem

ônus ao contratante;

7.12. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14'133, de 2021.

7.13. AAdministraçáo deverá a) veriflcar a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital;

b) identificar possíúel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito _do Órgão ou entidade,

pioibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'
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7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pruzo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo admínistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.1A. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.1g. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante

aplicação do índice de correçáo monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7 .23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

do-cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

B. FORMA E GRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÁO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral
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9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contrataçáo é de R$ 579.266,66 (quinhentos e setenta e nove mil, duzentos
e sessenta e seis mil e sessenta e seis centavos). conforme custos unitários apostos na tabela acima

Subitem 1.1

10. DA ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRn

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotaçáo:

Unidade Orçamentária:

02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

Classificação:

2158 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÓes do Fundo Municipal de Saúde
2056 - Manutençáo das Ações de Ensino lnfantil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso:

1 500
1542

,\11. EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO
11.1. Para a habilitaçáo regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação

a seguir relacionada.

11.1.2 Será exioida a aoresentacão dos docu de habilitacão apenas oelo licitante

vencedor. exceto quando a fase de habilitaCão anteceder a de iuloamento.

11.1.3. . A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a)

b)

c)

Declaração Unificada;

Declaraçáo de Micro ou Pequena Empresa;

Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

'11.2. RELATIVA HABILITAÇÃO .lUníOtCe

a) Empresário individua!: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIREL|: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

ú
o
s\ ü
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

d) Microempreendedor lndividua! - MEt: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www. qov. br/empresas-e-neoocios/pt-br/empreendedor;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Oiario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo

Normativa DREI/ME n.o77, de 18 de março de2020.

f) Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela

licitante.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação

respectiva.

íí.3. RELATTVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade Íiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamentJpela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Naóional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.151, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da

interessada, asségurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

43 da LeiComplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de situação - cRF, emitida pela caixa EconÔmica Federal;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1 943.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

õontratual, deverá compiovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçáo nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

11.4. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperaçáo judicial ou recuperação extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do

processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçáo extrajudicial.

í1.5. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira

satisfatória aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em características, quantidades

e prazos com o objeto da presente licitação.

12. DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 23107 12024

1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluÍdas apÓs a ocorrência da anualidade.

1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

i.3. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.4. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substítuto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. RESpON5AVEL(E1S) PELA ELABORAçÃO oo TERMO DE REFERÊNS;A

Barbosa de a Andrade Vagno Sousa de Oliveira
Sec. de SaúdeSec. de Educação
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MEMORANDO INTERNO

Data: 25 de fulho de2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Solicitação de Autorização

,,' .!. 1..;.,

Exmo. Senhor,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADAPARA O FORNECIMENTO DE 2 (DOIS) VEÍCULoS TIPo VAN CoM

CAPACIDADE PARA 16 LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE.

Solicito que seja o mesmo autorizado e autuado nos moldes da Lei n" 74.L33/2L, bem como

pela Lei Complementar no L23/2006, Decreto Municipal np 596/2024 de 29 de janeiro de

2024 e demais legislações vigentes e pertinentes a matéria.

Apresento em anexos, a solicitação do presente processo, Termo de referência,

especificação do objeto, o valor estimado de contratação, as respectivas dotações

orçamentárias, onde poderão ser encontradas todas as informações pertinentes ao assunto.

EUTÁCIO VIEIRA VIANA FILHO

Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula ns 40L
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DESPACHO E AUTORTZAçÃO

Nos termos da Lei n" L4.L33/2L,bem como pela Lei Complementarno 1,23/2006, Decreto

Municipal ne 596/2024 de 29 dejaneiro de 2024 e demais legislações vigentes e pertinentes

a matéria, determino que seja o presente processo autuado, enumerado e autorizo a abertura

do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei em vigor, objetivando a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 2 (DOIS) VEÍCULoS TIPo VAN

COM CAPACIDADE PARA 76 LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE.

Souto Soares, Estado da Bahia, 25 de Julho 2024.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

irli llit ,ltll:rrt iir: J:Í,?
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MEMORANDO INTERNO

Data: 26 de fulho de2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: St. de Licitações e Contratos

Ref.: Encaminhamento de Documentos para Abertura de Processo Licitatório

\i\i !1,!.!!liirti illt jji:,:ri

Ao Responsável pelo Setor de Licitação,

O Município de Souto Soares, Estado da Bahia, por via de sua Secretaria de Administração

Geral, vem por meio deste, solicitar a abertura de procedimento licitatório, conforme Processo

Administrativo nq 07L/202+ e documentos anexos: Termo de Referência e Especificação

objetivando a GONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 2

(DOIS) VEÍCULOS TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA 1.6 LUGARES, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE.

Na certeza de vossa compreensão, elevando nossos votos de estima e consideração.

EUTÁCIO VIEIRA VIANA FILHO

Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula nq 401
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MEMORANDO INTERNO

Data: 29 de fulho de2024

Para: Assessoria Jurídica

De: Setor de Licitações.

Ref.: Solicitação de Parecer Técnico |urídico

lli: rlit,!iiiiirr tirr llli;

A senhora,

Isa Fernanda Martins Alves

Procuradora furídica

OAB-BA sob o ns 72.587

Senhora Advogada, venho solicitar que seja previamente examinado o presente processo

adminisrrativo nq 071,/2024, cujo objeto referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 2 (DOISJ VEÍCULOS TIPO VAN COM

CAPACIDADE PARA 16 LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, para que seja elaborado um parecer jurídico para que

o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. Segue ainda, minuta

do edital e seus anexos.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

Amaury Batista funior
Agente de Contratação

Decreto ne 595/2024
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO NO 07 LI 2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO OTU2O24

Ementa: Licitação. Pregão Eletrônico para a

contratação de empresa especializada para o

fornecimento de 2 (dois) veículos tipo van com
capacidade para 16 lugares, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de
Educação e Saúde.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por pafte do llmo.

Pregoeiro do Município de Souto Soares acerca de edital de processo

licitatório cujo objeto do presente instrumento é a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de 2 (dois) veículos tipo van com

capacidade para 16 lugares, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Educação e Saúde, mediante a licitação pública de número em

epígrafe, na modalidade pregão, em Sua forma eletrônica, conforme

justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus

anexos.

O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de

serem submetidos à análise jurídica para apreciação de sua legalidade.

Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório

escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO, com critério

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e

a minuta do contrato à luz da legislação vigente.

1) DOS FUNDAMENTOS

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o aftigo

53, I e II, da Lei no 14.L33, de 2O2L (Nova Lei de Licitações e Contratos -
NLLC):

I li rr ri, ; ir,
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Art. 53. Ao final da fase preparatóriat o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento iurídico da
Administração, que realizará controle previo de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 70 Na

etaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo
licitatório conforme critérios obietivos prévios de atribuição
de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e obietiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise iurídica'

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalídade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, oS demais aSpectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

e opoÍtunidade.

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, maS em prol da Segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que

lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei no t4.13312021 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública,

senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planeiamento e deve compatibilizar'se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
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técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

co ntra ta çã o, co m p ree nd i dos :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, proieto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utitizados para sua formação; V - a elaboração do edital de

licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modatidade de licitação, o critério de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do obieto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do obieto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com iulgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e a justificativa

para a Sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do agente de contratação e da equipe

de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo Se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

\il iirl illl:ilr lil i.ii,l
.l!@.
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ficando evídenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. Seguindo a análise, verifica-se que o termo de

referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, obrigações da Contratante

e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis,

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6o da Lei no L4.L33/2O2L.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos, encontra-

se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e incisos

do artigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital e seus Anexos

Segundo o art. 18, incisos V da Lei L4.L33/2L o processo licitatório deve ser

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta

do contrato - o que foi atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente,

tanto a minuta do edital quanto a do contrato encontram-se em sintonia

com o preconizado pela legislação vigente.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no diário

Oficial do Município e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, conforme determinam os art. 54, caput € §1o, e art. 94 da Lei no

L4.L33, de 202L.

i..11 ,,.1.. r- ,.
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Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seia dado

prosseguimento ao ceftame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as

disposições legais aplicáveis, tendo, poftanto, respaldo legal para dar

prosseguimento à licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos

colimados pela Administração, nos termos da Lei 10 L4.L33/2O2L,

atendendo aos princípios de transparência, economia e eficiência das

licitações, preservando-se, neste ínterim, o interesse público.

Salvo melhor luízo. É o PARECER.

Souto Soares, 29 de Julho de 2024

Isa Ferna artins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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Eletrônico

AVtso DE LtctrAÇÃo

PREGÂo ELETRôNtco N' 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 071/202'[

O uUtttclpto DE SOUTO SOARES/BÂ, através do Agente de Contratação, SÍ. Amaury Alves Batista Junior designado
através de GP/Decreto no 667 de 'lgl}4l2124, toma público que realizará licitaÉo na modalidade PREGÃO na foma
ELETRÔN|CA, Critério de Jutgamento: "MENOR PREçO". Obieto: CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
o FoRNECIMENTo DE 2 (DoIS) VEICULoS TIPo VAN coM CAPACIOAOE PARA í6 LUGARES, PARA ATENDER AS
NEcESStoAoEs DAS SECRETAR|AS MuNtctpAts oE EoucAÇÃo E SAúDE. oa|â: 13108t2024 às 9:00h. Local:
M.bnc.orq.br. O Edital está disponível no site U4i44§99&s9êIgg!e=qqtl§.f. lnformações pslo teleÍone (75) 3339-2150. Souto
Soarês/BA, 3010712024. Amaury Alves Batista Junior - Pregoeiro.

Metra Vianâ l'0

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experien
86590D41 21 EF4430 1 2566 1 F7EA308AAE
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PRHGAO ELHTRONIT§
011t2024

T§NI'MAT&NTH
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ffiffiJffiY§
o oBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E A CONTRATAÇÃO Or EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECTMENTO DE 2 (DOIS) VEíCULOS TIPO
VAN COM CAPACIDADE PARA 16 LUGARES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E

SAUDE, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

ru,&TÀ TA §H§§ÃO PUBLI§A
DrA 13 DE AGOSTO DE2O24AS 09:00H (HORARIO DE BRASÍLIA)

tffiTSE§* M{} RE*ffiBIffiHNTffi ffi &ffiHffiTURÀ F* CERTAí*H
A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER
ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DO PORTAL: BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, DISPONíVTI EM: httPS://WWW.bNC.Orq.br

üKITI*RIü §E JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

§ffi*üü NE §I§FUTA:
ABERTO

,iiiiirrr rfu ltiiií
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Su má rio

DA PARICIPAÇÃO -;,';;;;;Ã;
DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOST4............

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÁO

DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO......

DO CONTRATO............

DOS RECURSOS

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA....

DO REAJUSTE ..............

DAS r N FRAÇÔES ADM| N r STRATTVAS E SANÇÔES ................

DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................

DAS DtSPOSTÇÓES GERATS
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EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 01112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7'I 12024

Torna-se público que o (a) MUNICíP|O DE SOUTO SOARES - BAHIA, por meio do departamento de

licitaçÕes e contratos, sediado(a) Av. José Sampaio no 08, Centro, Souto Soares-BA, rcalizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133 de 2021,lei complementar

12312006 e suas alterações, Decreto Municipal no 59612024 de 29 de janeiro de 2024 e demais legislaçáo

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

o lNlClO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 0110812024 às

01 h00min (horário de Brasília/DF).

o FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 1310812024 às

08h00min (horário de Brasília/DF).

O ABERTURA DA SESSÁO OO PREGÃO ELETRÔNICO: DiA 1310812024 àS OghOOMiN

(horário de Brasília/DF).

1. DO OBJETO

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LTCTTAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECTMENTO DE 2 (DO|S) VEÍCULOS T|PO VAN COM CAPACIDADE PARA 16 LUGARES,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAUDE,

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÓES TECNICAS DETALHADAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS

2. DA PARTICTPAÇÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível ao

objeto desta licitaçáo que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes

deste Edital e seus Anexos, e que esteja cadastrada junto à BNC - Bolsa Nacional de Compras.

2.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave

de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, sediadas no País.
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2.1.2. Os procedimentos de credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser

iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.orq,br acesso ao usuário (cadastrar

empresa).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçáo ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.5. Para o item (preencher, somente, quando certame exclusivo para ME, EPP ou MEI) a participação e

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006. (NÁo APLIcÁvel PARA ESTE CERTAME).

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Complemenlar no 123, de 200ô.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

-n r I l,.1,,r,,-,.
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2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foí imposta;

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o 14.133, de 202'1.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. Acritério daAdministraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.7 .2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.11. O disposto nos itens 2.7 .2 e 2.7 .3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçÕes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

3.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto (modelo anexo ll), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema (quando

houver), que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7", lll. da

Constituição;

3.3.3. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,

em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o. da Lei n.o 14.133, de 2021.

llii iilr ,iliirtrr tfui lljlil
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3.4.1. Para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá

o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.4 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei no 14.133 de 2021 e neste Edital

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessâo

pública.

3.7. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mÍnimo ou o seu percentualde desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.9.1. A aplicação do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorflnal mínimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado na forma do item 3.9

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

1lii iiir.i:lli1r riri i;i+
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3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. VALOR OU DESCONTO...... (UNrTÁRrO);

4.1.2. MARCA;

4.1.3. MODELO;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na Íonte
os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto lícitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos os preços máximos previstos no item 3.7.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. OBS: proposta de preenchimento
no sistema.

5.2.1.1 A proposta formulada pela licitante conforme modelo anexo Il deverá conter os
sequintes elementos:

a) Razão Social. endereco completo. CNPJ. os números de telefone. banco. agência. conta
corrente e o endereço eletrônico (e-mail). para contato:

b) Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (sessenta) dias:

c) Dados. informaÇões pessoais da pessoa responsável para assinatura do contrato:

d) Deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. datada e assinada pelo responsáve!
da empresa.

e) Valor unitário. valor total do item. valor olobal da proposta em moeda corrente nacional
(R$1. em alqarismos. com até duas casas decimais após a vírqula (X.XX) e por extenso:

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário

levado a efeito na fase de aceitação.

r', rl,.i .t, ,i, l,r':,
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5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofeÉado pelo valor global.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8.

sistema

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
100,00 (dez) reais.

5.í0. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.1 1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seia adotadô nârâ o envio ric laneas na eo elet rônico o modo de disnrrfa "aharfnt'

r.. .r.1 l! rl.,i!, r r' ,r
1' I " r",

os licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos. com prorroqacões.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇáo de dez minutos e. aoós isso, será prorroqada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duracão
da sessão pública.

5.12.2. A prorrooacão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroqacão, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessáo oública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulqará os lances conforme a ordem final de classificacão.
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5.12.4. Definida a melhor prooosta, se a diferenÇa em relacão à proposta classificada em sequndo luqar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o preqoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definicão das demais colocacões.

5.12.5. Após o reinício orevisto no item supra. os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. (não aplicável para este

certame)

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderáo os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto",

poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior

percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

(não aplicável para este certame).

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderáo os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos.

Página 11155

trli tir:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392L50 I 2128

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classiÍicação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances

intermediários.

5.15. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relaçáo a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

l ,,i rlr l rr
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.21.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no 14.133, de2021 , nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, paru a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes

previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:
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5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadualou distrital licitante ou, no caso de licitação rcalizada por órgão ou entidade

de Município, no territorio do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação,

de 2009.

nos termos da Lej f 12.187, de 29 de dezembrq

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paa a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatorio

Do envio da proposta adequada ao último lance ofeÉado.

5.23.4. O preqoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado oue. no prazo de 2 (duas) horas. envie a

orooosta adeouada ao último lance ofertado apos a neqociacão realizada, acompanhada. se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmaÇão daqueles exiqidos neste Edital e iá

apresentados.

5.23.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23.6. No caso de aceitação da proposta, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após declarada

vencedora, em decisáo final e irrecorrível, a licitante deverá enviar para o Setor de Contratos, por meio do e-

mail licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, a Proposta Realinhada em Arquivo Editável (Word ou Excel).

5.24. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta
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6. DA FASE DEJULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U n ião ( https ://www. oortaltransparencia. qov. br/sancoes/ceis) ; e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(https ://www. portaltransparencia. qov. br/sa ncoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuf)

6.3.1 . A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN no

3/2018, art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estípulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que
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6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paÍa a

contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.8.1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo parca desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.

6.11.1. Oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstância
das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

t1l ilr ,ittliri llf: lrii;#
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo aceitação da

proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do procedimento

paaa avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema

6.15. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçóes

constantes no Termo de Referência.

6.17. O pregoeiro solicitara do licitante mais bem classiÍicado que envie junto da proposta adequada

ao último lance ofertado catalogo/folder ou ficha técnica contendo as especificações técnicas dos

produtos ofertados.

7. DA FASE DE HABTLITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia

autenticada.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no

14.133t2021).

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sístema, sob pena de inabilitação, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

\\ll i!' .irlrllI llrr ll$;il
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7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018, art.40, §1o, e art. 6o, §4o).

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilitação.

Do envio dos documentos de habilitação.

7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7 .5.1.1. É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o pêzo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

7.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçáo de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da

lnstrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022. ,náo aplicável oara esle cerlame\

7.5.3. Os documentos relativos à Habilitação que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado.

7.5.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçáo ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relaçáo a todos os licitantes.

7.6. Apos a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a apresentaçáo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, arl. 64, e lN 7312022, art. 39, §4"):

7.6.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.6.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação e classificação.

Iil, ii::,i::l lri rir: i'lii:
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7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

7.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como condição para participação na licitaçáo

(art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.í. Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento

observado o disposto no Art. 71 da L,ei no 14.133 de 2021.

9. DO CONTRATO

g.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado,

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de

2021.

g.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo do

licitante vencedor ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

í0. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n'14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata

'1,,i,;l ,i:,i rrr:ir: liil,l

P á g i n a 19155



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75f 33392L5O I 2128

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 1O(dez) minutos, sob pena

de preclusão;

10.3.2. o pruzo para apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de 2021, o

ptazo parc apresentação das razoes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, encaminhar recurso

parc a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos

10.7. O prazo para apresentaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoalou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

www.b .orq.br

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

11.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que seráo repetidos

os atos anulados e os que dele dependam.

11.3. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
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fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo reaberta.

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatorio.

11.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DO REAJUSTE

12.1. As regras acerca do reajuste são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital

13. DAS rNFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especialquando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

í3.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida paÊ a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitaçáo

13.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformldade com a lei;

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846' de 2013.
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13.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções seráo considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

orgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15o/o do valor do

contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.í.6, 13.1.7 e í3.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1,13.1.2e 13.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e

13.8.1 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.í.3 que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o ptazo previsto no art. 156, §5', da Lei n-o 14.13312021.

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1 .3,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

..,. , " I 11,., r. r,., ,,
I, ',:. 
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da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitaçáo, nos termos do art. 45, §4o da

lN SEGES/ME n.o 73, de2022.

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14 DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

14.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei no

. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias Úteis antes da data da abertura do certame.

14.3 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.4 A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento deveráo ser realizados por forma eletrônica, no seguinte

endereço eletrônico www.bnc.orq. br

14.5 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

14.5.1 A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo.

14.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame

r1i i::r ,!,rliir riir J:ji,;,
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í5 DAS DTSPOSIÇOES GERATS

15.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico

í5.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

15.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direíto à contratação.

15.6 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

15.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatorio.

1S.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

15.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrÔnico

www. soutosoares. ba.qov. br.

15.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO I - Termo de Referência;

\ili li,r ,irltltir:il i'il:,:

ANEXO ll - Modelo de ProPosta;

Página 24155



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392Ls0 I 2128

ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo Unificada

ANEXO lV - Modelo Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO Vl- Minuta de Termo de Contrato

SOUTO SOARES- BA, 30 DE JULHO DE2024

ANDRÉ LUIZ PAI CARDOSO
Prefeito Municipal
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APÊNDICE DO ANEXO t

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. ]NFORMAçÕES BÁSTCAS

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a elaboração de termo
de referência, consoante previsto no art. 60, inciso XX da Lei 14.13312021.

2. DESCRTÇÃO OA NECESSTDADE

Necessidades da Sec. de Educação

A Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares necessita de um veículo do tipo van com capacidade
para 16 (dezesseis) passageiros para suprir as necessidades no transporte de alunos da rede municipal de
Educação.

A van permitirá o transporte seguro e regular de alunos que vivem em áreas distantes das escolas, garantindo
que todos os estudantes tenham acesso à educação.

O transporte adequado pode ajudar a reduzir a evasão escolar, pois muitos alunos deixam de frequentar a
escola devido à falta de meios de transporte.

A aquisição é uma medida estratégica e necessária parua Secretaria Municipalde Educação, visando atender
melhor às demandas educacionais, melhorar a qualidade do ensino e garantir a inclusão e segurança dos
alunos.

Necessidades da Sec. de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde de Souto Soares necessita de um veículo do tipo van com capacidade para
16 (dezesseis) passageiros para atender a demanda do município com o transporte de enfermos quando em
tratamento de saúde forma do município.

A van permitirá o transporte seguro e regular de pacientes que precisam se deslocar para hospitais, clínicas
e centros de saúde em outras localidades para tratamentos especializados fora do município, também
podendo ser utilizada para transportar medicamentos, vacinas, equipamentos médicos e outros suprimentos
essenciais entre os centros de saúde e hospitais.

A aquisição é essencial para a Secretaria Municipal de Saúde, pois melhorará significativamente o acesso
aos serviços de saúde, aumentará a eficiência operacional, e garantirá a inclusão e a equidade no
atendimento de saúde para toda a população.

Benefícios Esperados

Eficiência: Melhoria na logística de transporte, reduzindo custos e tempos de deslocamento.

Segurança: Veículos modernos e seguros, garantindo conforto e proteção aos usuários.

lnclusáo Social: Atendimento a pessoas com mobilidade reduzida, garantindo acesso igualitário aos serviços
públicos.
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Os veículos e essencial para assegurar que o município ofereça serviços educacionais e de saúde de
qualidade, promovendo o bem-estar e desenvolvimento da comunidade.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO Oe CONTRATAÇÃO NO PCA

A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude de o PCA ainda
náo ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos
Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatório", conforme
o art..12, inciso Vll da Lei no 14.1331202í. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve
a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a
forma "preferencial" e não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que
podem justificar a sua ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é necessário um
levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado
no rol do artigo 5o da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como
considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas
para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as
exigências legais e implementar boas práticas de gestão.

4. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

5. DESCRTÇÃO OOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá prover assistência técnica no raio de 400Km da cidade de Souto Soares em
concessionária autorizada do fabricante do veículo.

Os veículos deverão ser entregues registrados, licenciados e emplacados em nome dos Fundos Municipais
de Educação e Saúde junto ao DETRAN-BA.

Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Programa de
Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE P8.

Os veÍculos deverão possuir selo do INMETRO no mÍnimo na categoria C

1. Capacidade e Configuração:

Capacidade: Cada van deve ter no mínimo 16 lugares

Assentos: Confortáveis e ajustáveis, com cintos de segurança pa'a todos os passageiros.

2. Segurança:

§,1tltt }riliui;fu:tffi

Equipamentos: Airbags, freios ABS, controle de tração e estabilidade
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Sistema de Emergência: extintor de incêndio.

3. Conforto e Acessibilidade:

Ar Condicionado: Sistema eficiente para conforto térmico.

4. Sustentabilidade:

Emissões: Modelos com baixa emissáo de poluentes.

Eficiência Energética: Consumo de combustÍvel otimizado.

5. Manutenção e Garantia:

Manutenção: Plano de manutenção preventiva incluído.

Garantia: Mínimo de 1 ano ou 100.000 km.

6. Documentação:

Certificaçoes: Documentação completa, incluindo certificado de garantia, manual do proprietário e registro no
Detran.

Esses requisitos garantem que os veículos atendam às necessidades específicas das Secretarias de
Educação e Saúde, promovendo segurança, conforto e eficiência no transporte dos usuários.

6. EST]MATIVA DAS QUANT]DADES

Para mensuraçáo do quantitativo a ser adquirido foi levado em consideração as necessidades das Secretarias
Municipais de Educação e Saúde.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor soluçáo para o problema existente. Foram
analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, com objetivo
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações existentes no mercado que

melhor atendessem às necessidades da Administraçáo.

\tll rlrl ,il:litr: ll:: j':i,l'

lTEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO UND QUANT

L

vrículo LoNGo rETo ALTo lpo vAN PASSAGEIRo coM cAPActDAE PARA 16 LUGARES

(SENDO 15+1), ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO CORRENTE, O KM, COR BRANCA, COM AS

sEGUTNTES coNFIGURAÇÕES uírutrvns:02 PoRTAS DIANTEtRAs,02 PoRTASTRASEIRAS coM
VIDROS E ABERTURA, 01 PORTA LATERAL CORREDIçA. COR BRANCA. MOTOR

TURBO/CTLTNDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 e pOrÊructn UínlUl DE 130 CV.

cÂMaro MANUAL DE 06 (sErs) vELoctDADEs A FRENTE E 01 (uMA) n nÉ, otneÇÃo

HIONÁUIICN OU ELÉTRICA, TANQUE OT COVIgUSTíVEL DE APROXIMADAMENTE 75 LITROS,

COMBUSTÍVEL DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO

DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS EIÉTNICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM:

RADIO AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A

CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO

LATERAL EM MATERTAL tt'toxtoÁvel coM DIMENsÕrs cotuparívrts coru vElcuLo DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. OTVERÁ CONTER ITENS DE

sÉRrr r DEMATS EeUtpAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAçÃO aRnStLe tRa.

UND 2
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SOLUÇAO DESCRTÇAO
Locação de veículo O serviço consiste na disponibilizaçâo de veículos pela

empresa contratada, a qual se responsabiliza pela
manutençáo de do veÍculo disponibilizado, pela gestão
da documentação pertinente e pela substituição do
veículo.

Aquisição de Veículo O veículo será incorporado à frota do órgáo, cabendo
a este a responsabilidade pela gestão da
manutenÇão e documentaÇão pertinente.

a) Solução 1 (Aluguel de Veículo) - A locação de veículo seria uma possibilidade alternativa em relação a
eventual aquisição de novo veículo. Todavia, o valor atualmente praticado pelas empresas do seguimento de
locação de veículos torna inviável essa modalidade de contratação, uma vez que os custos de locação sáo
bastante superiores ao custo medio de aquisição de veículos, tendo em vista o lapso temporal de uso dos
mesmos carros 04 [quatro] anos, conforme se pode verificar da tabela abaixo, a saber:

Locação de Veículo Valor Mensal Estimado Valor Anual Estimado PerÍodo de 4 Anos

Veículo Tipo Van 16
Lugares Ano2023.

R$ 13.450,00 R$ 16í.400,00 R$ 645.600,00

b) Solução 2 (Aquisição de Veículos) - Esse tipo de aquisição atende às necessidades das secretárias
Municipais de Saúde e Educaçáo, essa espécie de contratação se torna viável. Alem disso, constata-se
importante vantagem a médio e longo prazos porque o valor da contrataçáo se toma mais barato que a
locação de veículos, conforme se pode verificar da tabela abaixo, a saber:

Aquisição de
Veículo

Valor de uma
Van OKM

Estimativa de
Seguro para4

Anos

Estimativa de
IPVA Para 4

Anos

Estimativa da
Revisão e

Manutençáo
Para 4 Anos

Gastos totais
com aquisiçáo
e Período de 4

Anos
Veículo OKM R$ 289.633,33 R$ í6.000,00 R$ 28.963,33 R$ 26.876,80 R$ 361.473,46

DIFERENÇA ENTRE OS CUSTOS

-1r t j 
-lr.;r :
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Conforme demostrado no gráÍico acima, com a aquisição de 1 (um) veículo OKM a administração terá uma
economia estimada durante 4 (quatro) anos de R$ 284.126,54 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte
e seis reais e cinquenta e quatro centavos) praticamente o valor de compra de outro veículo OKM.

Conclusão
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A escolha pela aquisição direta de duas vans é justificada pela necessidade de garantir transporte eficiente,
seguro e econômico, atendendo plenamente às demandas das Secretarias de Educação e Saúde. A análise
técnica e econômica comprova que essa é a soluçáo mais vantajosa para o interesse público.

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Durante pesquisa realizada, estima-se que dentre a melhor alternativa disponível no mercado, o valor
estimado da contratação está em torno de R$ R$ 579.266,66 (quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

9. DESCRTÇÃO On SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução envolve a aquisição através de licitaçáo tradicional de duas vans para passageiros, cada uma com
capacidade mínima de l6lugares (15+1), para atender as Secretarias de Educação e Saúde.

Características dos Veículos:

Capacidade: 16 lugares

Segurança: Equipamentos como airbags, freios ABS e cintos de segurança em todos os assentos.

Conforto: Assentos ergonômicos e sistema de ar condicionado eficiente.

Sustentabilidade: Veículos com baixa emissão de poluentes.

Manutençáo e Assistência Técnica:

Plano de Manutenção: lnclusão de um plano de manutenção preventiva com revisões periodicas.

Assistência Técnica: Rede de assistência técnica autorizada, garantindo suporte imediato.

Garantia: Cobertura mínima de 1 anos ou 100.000 km, com possibilidade de extensão.

Exigências de Operação:

Documentação Completa: lnclui manual do proprietário e certiÍicados de segurança.

Treinamento: Fornecimento de treinamento básico para motoristas, focando no uso dos equipamentos e
tecnologias do veículo.

A solução visa proporcionar um transporte seguro, eficiente e acessível, alinhando-se às necessidades das
secretarias e promovendo benefícios diretos à comunidade.

Por se tratar de aquisição de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, a aquisição deverá ser
médiante processo licitatório na modalidade PREGÁO na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO.

í0. JUSTTFTCATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Náo há justificativa de parcelamento ou não da soluçáo por tratar -se de aquisição de 2 (dois) veículos com
as mesmas características e modelo.
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íí. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Economicidade:

Redução de Custos Operacionais: Com a aquisição das vans, espera-se reduzir gastos com transporte
terceirizado e locação, resultando em economia significativa a longo ptazo.

Manutenção Preventiva: A implementação de um plano de manutenção preventiva garantirá menor desgaste
e evitará custos elevados com reparos imprevistos.

Aproveitamento de Recursos Materiais:

Eficiência Logística: Com frota própria, a logística de transporte será melhor planejada e executada,
otimizando o uso dos veículos.

Valorização dos Bens: Veículos bem conservados têm maior valor de revenda futura, representando um ativo
valioso para o município.

Aproveitamento de Recursos Financeiros

lnvestimento Sustentável: A aquisição representa um investimento que trará retorno em eficiência e qualidade
de serviço.

Controle de Orçamento: Melhor controle dos gastos com transporte, permitindo a destinação de recursos para
outras áreas prioritárias.

Conclusão

A aquisição das vans permitirá um uso mais racional e eficiente dos recursos disponíveis, promovendo
economicidade e melhoria na prestaçáo de serviços públicos, alinhando-se aos princípios de eficiência e
sustentabilidade.

12. PROVIDÊruCIES A SEREM ADOTADAS

Para garantir a eficácia e a eficiência na execução do contrato paru a aquisiçáo de veículo tipo van com
capacidade para 16 (dezesseis) pessoas, devem ser adotadas as seguintes providências previamente à
celebração do contrato. Capacitação de servidores e a implementação de mecanismos de fiscalização e
gestáo contratual.

13. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contrataçoes correlatas ou interdependentes

14. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

lmpactos Ambientais:

Emissão de Poluentes: Uso de veículos pode gerar emissões de CO2 e outros poluentes

Consumo de Combustível: Contribuição para o uso de combustíveis fósseis.

Descarte de Materiais: Possível acúmulo de peças e componentes desgastados.
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Medidas Mitigadoras

Veículos com Baixa Emissão: Escolha de modelos com tecnologias de baixa emissão e conformidade com
normas ambientais.

Eficiência Energética: Preferência por veículos que ofereçam melhor consumo de combustível, reduzindo o
impacto ambiental.

Manutenção Regular: Manutenção preventiva para garantir eficiência e minimizar emissões.

Requisitos de Baixo Consumo:

Tecnologia Avançada: Utilizaçáo de veículos equipados com sistemas que otimizam o consumo de
combustível.

Conclusáo

A adoção dessas medidas garantirá que o impacto ambiental seja minimizado, promovendo um transporte
mais sustentável e responsável, alinhado com as diretrizes de preservação ambiental e uso eficiente dos
recursos.

15. DECLARAÇÃO DE VTABTLTDADE

A contratação das duas vans é plenamente adequada para atender às necessidades das Secretarias de
Educação e Saúde do município de Souto Soares/BA. A solução proposta oferece uma série de benefícios
em termos de eficiência operacional, segurança e economicidade.

Razões para Adequação:

Atendimento das Necessidades: Os veículos são fundamentais para garantir o transporte seguro de alunos e
pacientes, promovendo inclusão e acesso a serviços essenciais.

Eficiência e Economia: A aquisição proporciona melhor aproveitamento dos recursos públicos, com redução
de custos operacionais e manutenção planejada.

Sustentabilidade: A escolha por veículos de baixa emissão de gases poluentes refletem o compromisso com
a responsabilidade ambiental.

Qualidade e Segurança: Vans equipadas com tecnologia moderna, garantindo conforto e segurança aos
usuários.

Conclusão

A contratação é estratégica e vantajosa, alinhando-se aos objetivos de melhorar a prestação de serviços
públicos, otimizar recursos e atender com eficiência as demandas da população. Esta iniciativa contribuirá
significativamente para o desenvolvimento social e econômico do município.

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Sec. de Educação

Vagno Sousa de Oliveira
Sec. de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNC!A

Este Termo de Referência visa detalhar a contratação de empresa especializada no fornecimento de 2 (dois)
veículos tipo van com capacidade para 16 lugares, para atender as necessidades das secretarias municipais
de Educação e Saúde. O presente documento foi elaborado conforme os requisitos da Lei 14.13312021 e as
diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.

1. CONDrçÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1 .1 . Contratação de empresa especializad a para o fornecimento de 2 (dois) veículos tipo van com capacidade
para 16 lugares, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educaçáo e Saúde, conforme
quantidades e especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência e seus anexos.

í.2. Os veículos deverão ser entregues registrados, Iicenciados e emplacados em nome dos Fundos
Municipais de Educação e Saúde junto ao DETRAN-BA.

Iil iirl ,|iiirir llt' irit,:"

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO UND QUANT
Vt. UNT
MÉD!o

VT. TOTAT

1

VEíCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN

PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES (SENDO 15+1),
ANO E MODELO DE FABRTCAÇÃO COnnerure, O

KM, COR BRANCA, COM AS SEGUINTES

coNFTGURAÇÕES MíNtMAS: 02 PORTAS

DIANTEIRAS, 02 PORTAS TRASEIRAS COM

VIDROS E ABERTURA DE 2709 E 01 PORTA

LATERAL CORREDTçA. COR BRANCA. MOTOR

TURBO/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE

2.100 CM3 E POTÊNCIA MíNIMA DE 130 CV.

CÂMBIO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A
FRENTE E UMA À nÉ, OrnrçÃO H|DRÁULTCA OU

ELÉTRICA, TANQUE DE coMBUSTíVEL DE

APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTíVEL

DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E

CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DUPLO:

CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS,

TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO

AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM

DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A

CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS

MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO

LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM

DIMENSÕES COMPATíVEIS COM VEICULO DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT,

PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS

DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXTGTDOS PELA LEGTSLAÇÃO

BRASILEIRA.

UND 2 Rs 289.633,33 Rs 579.266,66
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1.3. Os bens objeto desta contratação sáo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO OA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 . A presente contrataçáo tem fundamento com base na Lei 14.1 3312021 .

2.2. A Descriçáo da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 . A descriçáo da solução como um todo encontram-se pormenorizada em Topico específico dos Estudos
Técnicos Prelimínares, apêndice deste Termo de Referência

4. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Além dos requisitos da contratação que se encontra pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Garantia da contratação

4.2. Náo haverá exigência de garantia contratual

Da subcontratação:

4.3. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual

Da exígência de amostra

4.4. Será exigido do licitante classificado em primeiro lugar que apresente folder, catalogo ou outro documento
com a ficha técnica do veículo ofertado com todas as especificaçóes.

4.4.1 . O documento que se refere o item anterior deverá ser inserido no sistema de licitação no prazo solicitado
pelo pregoeiro.

5. MODELO DE EXCUçÃO DO CONTRATO

Local, Prazo e Condição de Fornecimento

5.1 Os veículos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de
fornecimento emitida pelo setor responsável.

5.'1 .1 . Caso não seja possível cumprir o pzzo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo
seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

.ir'lir, ,", t'- '',
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5.2. Os veículos deverão ser entregues na sede da prefeitura munícipal localizada na Av. José Sampaio no

08, Centro, Souto Soares/BA, Cep: 46.990-000 nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00.

5.2.1. A vencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do veículo até a sede do
municÍpio de Souto Soares/BA.

Garantia, manutenção e assistência técnica.

5.3. A contratada deverá forneceros veículos com garantia mínima de 1 Ano ou 100.000 KM. substituindo,
reparando, ou corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o veículo com avarias ou
defeitos;

5.4. Excluem-se da garantia apenas a reposição de peças e insumos cuja necessidade decorra de desgaste
natural, como, por exemplo: combustível, fluidos e lubrificantes, desgaste de pneus, pastilhas de freio, paletas
de limpadores de para-brisa;

5.4.1. Náo é considerado desgaste natural aquele que ocorra prematuramente em relação à média e
também os causados por alguma falha do produto.

5.5. A contratada deverá prover assistência tecnica no raio de 400Km da cidade de Souto Soares em
concessionária autorizada do fabricante do veículo.

5.6. Fornecer os manuais detalhados de operação e manutenção dos equipamentos em língua portuguesa.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá serexecutado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de Íiscalização, que
conterá informaçoes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferiçáo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

\lll Lirl .i:'llu rir: Jlilli

Gestor do Contrato
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6.7. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os
incisos ll, lll e lV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.o 45512023;

6.8. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

6.9. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para Íins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.í0. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçáo do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçóes contratuais, e elaborar relatorio com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;

6.í1. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao
setor de contratos paÊ a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. í 9 do Decreto
Municipal n.o 45512023:

6.12. Elaborarorelatóriofinaldequetrataaalínea"d"doincisoVl do§30doart. 174da Lei no14.133,de
2021, com as informaçÕes obtidas durante a execução do contrato;

6.13. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administrativo e setorial;

6.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em
regulamento;

6.15. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art.25 Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.16. Tomar providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilizaçáo para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FiscalTécnico

6.17. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçôes pertinentes às suas
competências;

6.18. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
6.19. emitir notificações pa,a a correção de rotinas ou de qualquer inexatidáo ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a correção;

6.20. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
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6.21. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.22. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

6.23. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.24. participar da atualização do relatorio de riscos durante a fase de gestáo do contrato, em conjunto com
o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 do Decreto
Municipal n.o 45512023;

6.25. auxiliar o gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na elaboraçáo do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do art.21 do Decreto Municipal n.o 45512023; e

6.26. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Fiscal Administrativo

6.27. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.28. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatorios pertinentes, caso necessário;

6.29. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na
hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digitaldo extinto Ministério da Economia;

6.30. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

6.31. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com
o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do arl.21 Decreto Municipal n.o

455t2023;

6.32. Auxiliar o gestor do contrato com as informaçóes necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalizaçáo do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do art.21 do Decreto Municipal n.o 45512023: e

6.33. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

tl', tl: ,litllrrr ilr

Recebimento
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7.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

7 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de '15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos
equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observadooteordoart. 143daLei noí4.133,de2021,comunicando-seàempresaparaemissãodeNota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 . O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7 .9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, prorrogáveis por igual perÍodo.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibílidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)o prazo de validade;

b)a data da emissão;

c)os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o valor a pagar; e
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e)eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

7.1 1 . Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do orgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo.

Prazo de pagamento

7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalizaçáo da liquidação
da despesa, conforme seçáo anterior.

7.'19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
de correçáo monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 .23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CR]TÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÁO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado totalda contrataçáo e de R$ 579.266,66 (quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e
sessenta e seis mile sessenta e seis centavos). conforme custos unitários apostos na tabela acima Subitem
1.1

í0. DA ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1 . A contratação será atendida pela seguinte dotação

Unidade Orçamentária:

02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.04.02- FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Classificação:

2158 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde
2056 - Manutenção das Ações de Ensino lnfantil

Elemento de despensa

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso

1 500
1542

11. EX|GÊNClAS DE HABILITAçÃO

11.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentaçáo a

seguir relacionada.

11.1.2. Será exiqida a apresentacão dos documentos de habilitacão apenas pelo licitante vencedor.
exceto ouando a fase de habil anteceder a de iuloamento.

I 1 .1 .3. . A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados

\ii ilrr .ir:i rr, ii, l'li:r
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a)

b)

c)

Declaração Unificada;

Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

11.2. RELATTVA HABIL|TAçÃO lUníOtCa

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
Iimitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

c) Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

d) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.qov. br/em presas-e-neqocios/ptbr/em preendedor;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.' 77 , de 18 de março de 2020.

f) Documento de identificaçáo, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela

licitante.

g) Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo
respectiva.

í1.3. RELATTVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAH]STA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidáo de
Regularidade de Situaçáo - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentaçáo de declaração daFazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriçáo nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

11.4. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMICO FINANCETRA

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuiçáo PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

1í.5. RELATTVOS A CAPACIDADE TÉCNICA

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira
satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação.

,12. DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 2310712024

13.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

,,,.,Iii,rlI'rlr
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13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í4. RESPONSAVEL(EIS) PELA ELABORAÇÃO OO TERMO DE REFERÊNCn

Eutacio Vieira Viana Filho

Sec. de Administração Geral
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BAIRRO:
CEP:
TELEFONE
BANCO:

ANEXO II- PROPOSTA DE PRE MO

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXX/2024

TDENTTFTCAÇÃO DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE PELO STMPLES? SrM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE
E.MAIL:

CONTA AGÊNCtA:

A EMPRESA DECLARA QUE

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EM BAI.AG ENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

EM DE D-E2024

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO
MARCA

UND QUANT
Vt. UNT.

MÉD10
vr. ToTAr
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ANEXO tII- MODELO DE D UNIFICADA

Pregão Eletrônico no XXX|2024

Processo Administrativo no XXX|2024

A empresa sediada na Rua (av., al., etc.) , Cidade xxxxxxx , Estado xxxxx , inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxx,

por seu diretor (sócio gerente, proprietário) xxxxxxxxxx , portador(a) da carteira de identidade no xxxxxxx e

inscrito(a) no CPF/MF com o no xxxxxxxxxxxxx,

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participaçáo no Pregão Eletrônico 00312024, ora sendo realizado

pela prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item

próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatorias deste instrumento convocatório.

DECLARA, para fins do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei no 14.133, de 01 de abril de2021, acrescido

pela lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

DECLARA, não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de

participação em licitaçáo e ou impedimento de contratar com a administraçáo, assim como não ter recebido

declaraçáo de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.

DECLARA, para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVll

da lei no 14.13312021.

DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1'da Lei Federal no 14.133121, de que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituiçáo federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

em de de2024.

(Assinatura do Responsávele CPF)
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ANEXO rV - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO NO X»V2024

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" XXX2O24

AEMPRESA(RAzÃoSoclALDALlClTANTE),cNPJ(NUMERo),SEDlADANARUA-No
(BA|RRO/C|DADE), pOR INTERMÉD|O DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA

EXPRESSAMENTE, SOB AS PENALIDADES CABíVEIS, QUE:

A) ENCONTRA-SE ENQUADRADA COMO EMPRESA DE MTCRO E PEQUENO PORTE, EM
ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 12312006;

B) NÂO SE ENCONTRA ENQUADRADAS EM NENHUM DOS TMPEDTMENTOS PREVTSTOS NO § 40 DO
ARTTGO 3" LC 123106;

c)TEM CONHECTMENTO DOS ARTTGOS 42 A49 DA LEr COMPLEMENTAR 123t2006, ESTANDO CTENTE
DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES IMPEDITIVAS DE TAL
HABILITAÇÂO. pOn SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

DE DE2024

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

EM
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ANEXO V. DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXX/2024

(|DENT|F|CAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LTCITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVTDAMENTE CONSTTTUÍDO DE (TDENT|F|CAÇÃO COMPLETA DA LTCTTANTE) DORAVANTE
DENOMTNADO (L|C|TANTE) PARA FrNS DE PARTTCTPAÇÃO NO CERTAME LTCTTATÓR|O ACrMA
IDENTIFICADO, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

1. A PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO FOIELABORADA DE MANEIRA
INDEPENDENTE POR MIM E O CONTEUDO DA PROPOSTA NÂO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
pARTtCtpANTE POTENC|AL OU DE FATO DESTA LrCrrAÇÃO, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;
2. A TNTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA EI-ABORADA PARA PARTTCTPAR DESTA LTCTTAÇÃO
NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
ou DE FATO DESTA LrCrrAÇÃO, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
3. QUE NÃO TENTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICTPANTE POTENCTAL OU DE FATO DESTA LTCTTAÇÃO QUANTO A
PARTICIPAR OU NÃO DELA;
4. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÁO
SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER OUTRO PARTTCTPANTE POTENCTAL OU DE FATO DESTA LTCTTAÇÃO ANTES DA
ADJUDTCAÇÃO DO OBJETO;
5. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTTCTPAR DESTA LTCTTAÇÃO NÁO FOl,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

6. QUE ESTOU PLENAMENTE CTENTE DO TEOR E DA EXTENSÁO DESTA DECLARAÇÁO r OUe
DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÔES PARA FIRMA-LA.

EM,_DE_OE2024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SoARES E ................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-98 com

sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do Poder

Executivo o Sr. ANDRÉ tUtZ SAMPAIO CARDOSO, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o no 91.639.7í 9-504 e portador do RG. No 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado

na Rua Gloria Sampaio, 47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000 doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) ...... . . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a)

na doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no............... ,.. e em

observância às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrônico n .. /.. , mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRTMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

no Termo de Referência.

, nas condições estabelecidas

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitaçáo;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação e de contados do(a) ................'..'..'.....', na

forma do artioo 1 05 da Lei n' 1 4. 1 33, de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.
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cLÁusuLA TERCETRA - ExEcuçÃo, cESTÃo E FlscALlzAÇÃo Do coNTRATo

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) ttt*t*t***************, portador(a) da Matricula de n.o ****,

que exercerá as atribuiçÕes de Fiscalde Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o *****, de "" de *'* dê ***, publicado no Diário Oficial do Município.

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servido(a) **********ii*******, portador da Matricula de n.o
****, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o ****, de ** de ri**** de ""**, publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor totalda contratação é de R$........ ( . )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em J 
-l -(DD/MM/AAAA)7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente

táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

{1i iir: ,ir::;r:i rlri iljlr:
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAVA - oBRTGAçÕes oo CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo

do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no í4.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse paraa boa execuçáo do ajuste.

8.9.1, AAdministração terá optazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1í. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇOES OO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

\\i, ii,r .lllllri r! l:rt?
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo

ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da Uniáo; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;

g.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo único,

da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll, d. da Lei no 14.1 33,

de 2021.

9.i6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança do contratante;

\\ll ii:r .l:lilr,i rir: J'il,?
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cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - !NFRAÇoES E sANçÔes nomlutsrRATtvAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratado que:

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecuçáo total do contrato;
d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e) - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 - Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançÕes:

I - AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de2021);

tl - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

tll - Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de2021).

1. Moratoria de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatoria, para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 15o/o do valor do

Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 14o/o

do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 13o/o do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 12o/o do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 1Oo/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.í33, de2021)

1 1 .3. I Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7", da Lei n" 14.133. de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no '14.133, de 2021)

\l i tirr
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11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o. da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgáos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica

seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133, de

2021).

1 1.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

1í.íO Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido orgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

\\ll rlrr iiillli ill Jlü

Normativa S ES/ME no 26, de 13 de abnl de2O22

Página 53155



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Telef ax: (0xx75l 33392150 I 2128

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ExrtNÇÃo coNTRATUAL

12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modiflcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato náo conÍigura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento, nas dotaçÕes abaixo discriminada:

Un idade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxx

C Iass if icação: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Elemento de despensa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Tel eÍax : (0xx75 | 33392150 I 2t28

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OM]SSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei

no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLtcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS.

Página 55155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01112024

PROPOSTA

J ulJ'tt
u:xrnosa Sffi'*sutuTo **16r
courncro Ho*
DEvETCULOS#!)m
LfOA:03928»r
22m122

A empresa MEDEIROS & SULLATO COtuÉnCIO OB f'nÍCUt OS LTDA, inscrito no CNPJ n'03.972.82210001-

22, sediada à Av. São Miguel, 7900 - Vila Norma - São Paulo-SP - Cep: 08070-001, por intermédio de seu

representante legal o Sr Anderson Ricardo Sullato, nacionalidade Brasileira, estado civil solteiro, profissáo

comerciante, CPF no 176.267.768-79, Cédula de ldentidade no 25.034.439-7, órgáo expedidor SSP-SP,

residente e domiciliado na rua Utrecht No129, Vila Rio Branco, na cidade de São Paulo, SP, declara que na
proposta comercial abaixo estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e
previdenciária a que se sujeita.

Licitante: Medeiros & Sullato Comércio de Veículos LTDA

CNpJ no. 03.972.82210001-22 lE: 116.871 .220.117

Endereço: Av São Miguel, 79OO- Vila Norma - São Paulo -SP, CEP 08070-001

Endereço etetrônico: www.sullato.com.br E-mai!: vendasdireta@sullato.com.br

Fone: (11) 2030-5081 Contato: Anderson Ricardo Sullato

Representante lega!/Assin. Contrato Anderson Ricardo Sullato Cargo: Sócio - Administrador

civil: Casado

No. RG no25.034.439-7 No. CPF 176.267 .768-79

Endereço: Rua Mãe D'Agua, 54 - Jardim São Manoel- Guarulhos -SP - Cep 07183-020

Cel: (11) 98853-5284 Email: Vendasdireta@sullato.com.br

Dados bancários

Banco: Banco do brasil (001) Agencia: 294-1 Conta: 111120-5

Validade da proposta: CONFORM

Pagamento: CONFORME EDITAL

DITAL Prazo de entrega: (trinta) dias

Garantia: 12 (doze) meses

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condiçóes contidas no Edital

deste Pregão, Uem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância

entre quaísquer informaçóes ou documentos que dele Íazem parte, e estamos cientes de todas as

condiçóes que possam áe qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à

realizàção integial de seu objeto, assumindo tota{ responsabilidade pelas informaçóes, bem como pelos

erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos.

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa

contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.
CONCESSIONA RIA PARA }ÍANUTENÇAO

Rodovia Lotnattto .lttttior. BR 407 S-N

48970-000 Setthor do Bonfirn

l,oca I izacão(74 ) 3 -542--l-s.50

Áv. São Miguel, TIOO - Vila Norma - São Paulo - SP-CEP 08070-001 - Fone: 11-2030-5081

( J,
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Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposiçáo da Contratante,
dispostos a iniciarmos a entrega dos veículos, após o pedido emitido pelo setor 

'

5 t-lJJ-'tt

para a assinatura do Contrato, estando
competente da Contratante, nos termos e

condiçôes estabelecidos no Edital.
Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as exigências, normas e prazos estabelecidos neste edital e

nos seus Anéxos, e que os produtos ofeÉados atendem às especificações contidae no Termo de Referência -

Anexo L

São Paulo, 13 de Agosto de2024

M EDEI Ros & s uLLAro l^:J,1l3li:1LX'r3-"-
COMERCIO DE coMERcroDÉvErcuLos

VEICULOS LTOA:03e72822000122

LTDA:03972822000r zz l'r9ff;'024 
08 r3 0e:28:sr

MEDEIROS & SULLATO COM DE VEIC LTDA
CNPJ : 03.972.8221 0001 -22

Anderson Ricardo Sullato
RG n". 25.034.439-7
CPF n'176.267.768-79
Sócio- administrador

tem

1

Quant.

2

Unid

2

VEÍCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO COM CAPACIDAE PARA í6
LUGARES (SENDO 15+1), ANO E MODELO DE FABRICAÇÁO CORRENTE, 0 KM, COR
BRANCA, COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÔES MÍNIMAS: 02 PORTAS DIANTEIRAS,
02 PORTAS TRASETRAS COM VIDROS E ABERTURA, 0',! PORTA LATERAL CORREDIÇA.
COR BRANCA. MOTOR TURBO/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.'IOO CM" E
porÊNCrA MÍN|MA DE 'r3O CV. CÂMBIO MANUAL DE 06 (SEIS) VELOCIDADES A
FRENTE E 01 (UMA) A RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TANQUE DE
COMBUSTIVEL DE APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10.
ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DUPLO: CABINE E

PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO

AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A
CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA,

ESTRIBo LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATÍVEIS COM
VEICULO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ
C9NTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELA LEGISLAÇÁO BRASILEIRA.

MARCA: RENAULT - MODELO: MASTER L2H2 . CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

VALOR UNITARIO: RS 274.950.00 (DUZENTOS E SETENTA E OUATRO MIL NOVECENTOS E

CINOUENTA REAIS)
VaLOR TOTAL DO ITEM: R$ s49.900.00 íOUINHENTOS E OUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS

REAIS)

Av. São Miguet, 7900 - Vita Norma - Sâo Paulo - SP-CEP 08070-001 - Fone: 11-2030-5081
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GoVERNo DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEcRETARIA DE DESENVoLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA CoMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ceRrroÃo DE tNTErRo rEoR

À#

HNw:§sg

GOVENNO
DC, ESTADIO JUCESP

r! ,:"" "*-tu"Sq6ffi tS
NOME EMPRESARIAL

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ÍrPo JURlDrco

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE

35601 752596

CNPJ

03.972.82210001-22

NÚMERo oo ARQUIVAMENTO

085.883/1 8-9

OATA DO AROUIVÂMENTO

0110312018

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.í95 OE2610812021

esTI cÔpn FoI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 1OIO7I2O23 PELA SECRETÁRÁ GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1O DA MP22OO-2DE24IO8I2OO1, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PUBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 11/09/2001 M- ART.2O.

ART 1O. FICA INSTIUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PUBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

TNTEGRTDADE E vALtDADE.lunlorcR DE DocuMENTos EM FoRMA ELETRôNtcA, DAS APLICAÇÔES DE suPoRTE E DAS APLICAÇÕES

HAB;L1TADAS euE ulLtzEM cERTtFtcADos DtctrArs, BEM coMo A REALtzAÇÃo oe rnRNsnçôES ELETRÔNlcAS SEGURAS.

Li LTÍ ir.10 SCaIU M E NTO Â RQ U IVADO PARA Etvl PRESA SU PRÀC|TÀ DA

JUCESP 
Certidâo de tnr€i.o T@r quando visualizado dir€tamente no po{talM.iu@sponline.sp.gov.bÍ.

..ni.tr 'i$r,ri,n.
i lrxl I I. '; '. l'ii"t

DATÀ DE EXPEDIÇÃO

't0t07t2023

HoRA DE ExPEotÇÃo

11:40:33

côDrco oE coNTRoLE

2126',t7164

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR
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JUCESP - Junta Comercial dg Estedo.de §Sp Pgglo..

Ministério do Desenvolvimenlo' rtiu{ri{" }oit{go eiuJio! .3
SecÍetaÍiadeComércioeServiços ' ' ' ' ! - '^' !
óéãr-rL*"t" o" Registro empi6sariaÍe lno'vaçádIDREI '
Setretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência'

@
JUCESP PROTOCOLO

0.173.855t18-O
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CONTROLE INTERNET

022797654.1
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fu*, ouE As TNFoRM,AçÔES @NsÍ^r.ÍTE§ Do REouERlMENTolPRocEsso sÃo ExPREssÃo DÀ VERDADÉ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

85.883,/18-9 re
IlrÍililIilililtltilüIillfll ililflflfliltllltililill

ÂTO

Alteração do Codigo de Atividade do Valor do Capihl: ConsolidaÉo da Matriz;Sooal; Alteraçáo
clIPJ. SEDE

03.972.8221cÉ0'.t-22NloME EMPRESARIÂL

MEDEIROS & SULLATO COMÉRCIO DE VEICULOS EIRELI . EPP

NIRE. SEOE

356017525S6

CEP

0807G0017900
EMÂILTELEFONEUF

SP

NÚMERO (s) \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\
0 [ilt Itilllilrilililllillllllltilt

Sáo Fattlo

São Mlguel

sEo ooc

1t1
VAIORES RE@(HIOG

DARE: R$ 137,70

DARF: R$ 2í,()ODATA:,2/OA2018

(Iituhr)
L

ASSINATURA:

NOME:

eÃo Pâllls ,.-

ER

2 i fE\Ú. 101$
iL,ijl.-.1 '

t
I-,,:

fl

!

ANHfpS: -/-.
( /rn{
f1 Procuração
( ) Alvará Judicial

) Documenlos Pessoais

) Laudo de AvaliaÉo

) Jomal

) Protocolo / Justificação

) Certidáo
()
()
()

Formal de Partilha

Balanço Patrimonial

OutÍos

V.rão VRE R.Potu. '1,0.0.0
2juürll018 í3r3:l:37. Póíiú í ó 2

.Nw^

JUCESP 
Certidáo de lntêiro Trcr quando visualizado diretam€nte no portal M ju@sponline sp gov bÍ'

{.'{ii,§"..n }
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i.l :!arba,,GióÉ*
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

MEDEIROS & SLILLATO COMERCIO DE WÍCUTOS EIRELI EPP

CNPJ: 03 .97 2.8221 OOOI -zzNIRE: 35 6017 52596
\

AIIDERSON RICARDO SULLATO, brasileiro, solteiro, nascido aos

17.O2.1g75,comerciante, portador da cédula de identidade RG n.o 25.034-439'7-SSP-SP e do CPF sob

n.o 176.267 .768-7g,r.riáàt" e domiciliado à Rua Utrecht,129 'CEP: 03878-000 - Vila Rio Branco -
São Paulo - SP, na .ooaiçao de titular da empresa que g;E-n1sllpraça sob o nome empresarial de

MEDEIRos & suLLAiô coMÉRCIo oe veÍcÚt os EIRELI EPP, com sede e foro a Av. são

úgu"r,igog - CEp: ogozo-oot - Parque Cruzeiro do Sul - São Paulo - SP, devidamente registada e

arqúvada na Junta Comercial do Estadó de São Paulo sob n.' 35601752596 em 23 '01'2017, inscrita no

Caàasro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.o 03.972.82210001'22, resolve ALTERAR e

CONSOLIDAR o Ato Constitutivo primiüvo, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUT-A. PRIMEIRA

AE,mpresalndividualquevinhagerindosuasatiúdadescomo
objetivo social de comércio varejista de veiculos novos, usados, comércio de peças, intermediação na

"o'*pru 
e venda de veículoq con-cessionária de veículos, conserto, manutenção, funilaria' pintura' auto

elétrico e mecânica .- É.iA e comércio de produtos náuticos, lanchas e jet sky novos 
-e 

usados'

nacional e importados, pÃru afazê-lo com o objetivo social de comércio varejista de veículos novos,

uruáor, coméicio de peças, intennediago na compra e venda de- veículos, concessionária dc veículos,

conserto, manutenção, fr)ú*iu, pintura, auto elétrico e mecânica em geral e comércio de produtos

náuticos, lanchas ejet sky novos'e usados, nacionais e importados e locação de veículos com e sem

condutor.
CLAUSULA SEGUNDA

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada comunica o

aumento do capital social de R$ 100.000p0 (Cem Mil Reais) p;3 o valor Rlt 120'000,00.(CenJo e

vút" fr4if ReaÉ), integralizando neste ato em moeda corente do pais ao valor já existente a quantia de

t/. tuu

t*.o ;'

R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

referida EIRELI, com o teor a seguÚ:

CLÁUSULA TERCEIRA

Para tanto, pa.ssa a tanscrever, na íntegra, o ato constitutivo da

L

l/(

.,iY'.- '

JUCESP 
Cgrtidão de lnt6iro T@r quando visualizado dirotamento no podal ffi ju@sponline sp gov br'
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CONS doÁrô*rrERADoR
EMPRESA INDWIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE wÍcUrOS EIRELI EPP

CMJ: 03 .972.8221 O00l-22 NIRE: 3 56017 52596

CúUSUIA PRIMEIRA

A Empresa Individual_ de Responsabilidade Limitada girará com o

nome empresarial de MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEÍCLILOS EIRELI EPP'

CLÁUSULASEGUNDA

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sede na

Av. São Miguel, T1OO - CEP: 08070-00i - Parque Cruzeiro do Sul - São Paulo - SP'

CúUSULA TERCEIRA

oCapitalsocialédeR$120.000,00(CentoeVinteMilReais),
integralizado neste ato em moeda corrente do País'

CúUSULA QUAR.TA

A Empresa Indiüdual de Responsabilidade Limitada tem por objeto

social o rarno de comércio varejista de veículos novos, usados, comércio de peças, intermcdiação na

compra e venda de veículos, concessionária de veículos, conserto, manutenção, funilaria' pintura' auto

elétrico e mecânica em geral e comércio de produtos náuticos, lanchas e jet sky novos e usados,

nacionais e importados e locação de veículos com e sem condutor.

CúUSULA QUINTA

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada iniciará suas

atividades em 19.07.2000 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado'

cúusure sExrA

o e,lrcerramento do exercício dar-se-á em 31 de Dezembro de cada

ano.

CúUSULA SETIMA

A administação da EmPresa

Limitada será exercida pelo seu titular.

)

.r§§"

JUCESP 
C8rtidão d€ lnteiro T@r quando visualizado dir6tamente no poÍtal w ju@sponlin6 sp gov.br'

\:r:lr{!-r J, r,

l {ir! ar'\íiii:,i'

de

L

L



I

/ aoa
aaa a

aa aa

aaa

a

:': ': :': ':: ': 'l'
penÁCnarO úqtCO - e eufiqêsg;l"aiyâ"Efde.$e§ndnsalilidade Limitada poderá, a

i"^po, constituir mandatarios ã, i..*uaorês, 
i'ád j-udicia" e "negocia' desde que

especihcados, no instrumento de procur?!íjbtavigência, os atos, e a natur€za das operações

aúorizada a serem praticada e assinada pelo TITULAR'

CLÁUSULAOITAVA

o titular declara que não participa de neúuma outra empresa da

modalidade EIRELI.

CLÁUSULANONA

AEmpresalndividualdeResponsabilidadeLimitadapoderá,a
qualquer tempo, abrir, alterar e extingUir fitiais e outos estabelecimentos no País ou fora dele'

CLÁUSULADECIMA

o titular declar4 sob as peoas da Lei, que não está impedido de

exercer a ad.ministração da EIRELI, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontarem dos efeitos dela, a p"nu qu" vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

por crime falimentar, de prevaiicação, peita ou Subomo, concussão, peculato, ou contra a economia
'pàpri*,- e"irtra o siúreAá financeiro nacional, conta nomas de defesa da concorrência, contra as

ielações de consumo, fé pública, ou a propriedade'

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA

Falecendo ou interditado o tihrlar, a Empresa Individual de

,,.-Responsabilidade l-imitada continuanl suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

s"râo porrírel ou inexisündo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patimonial da sociedade, à data da resolução,

verifi cada em balanço especialmente levantado'

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA

oütularelegeoforodaComarcadaCapitaldoestadodeSão
Paulo, por mais privilegiado que outo seja, para dirimil quaisquer dúvidas do presente lnstrumento

Particular de constituição da EIRELI.

São Paulo, Fevereiro de 2.018

ANDERSON RICARDO SULLATO
85.883/18-9 m
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ópia Íoi autenti@da digitalmente e assina da em1olo7l2o23 por MARIA cRlsiNA FREI - Secretária G€Íal. AutsntiÉÉo:212617164, A JUCESP garanto a autonticidade do ragisuo e dã
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJao
aa a a

Página I de I

cóDtco DEAcESSo
sP.63.79.07.04 - 03.97:2.822.000.i22

PROTOCOLO DE fRANSMISSÃO OE FCPJ

A análíse e o deÍerimento {egtgdocupqptoserãÊefelogdos pelo seguinte
órgáo: : : : : : '. 3 .'.

aaaaaaaaaar Junta Comercia! do Estadddê Sãô Pa0lo "' '

03. REPRESENTANTE DA PESSOA

04. coDlco DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

NOME EMPREeqRIAL (lirrÉ ou denornlnafro)
MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

Iru. ot rNscniÇ,[o No cNpJ

lot.wz.ezzoool-22

Alteracao de capital social
Alteracao de ativldades economicas (principal e secundarias)

DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

de Sócios e Administradores - QSA

ANDERSON RICARDO SULLATO li?ã.r.r.r.'.r'
NOME

loorr.

lzzrozzot
LOCAL

I

do Nl: 8i18.857.658-53documento foi assinado com o Certificado
pela

l-L Proparor Página
L_J pan lmpreorâo

httpr//www. receita-fazenda. gov.brlPessoaJuridi calcNPJ/fcpj/dbe.asp 2210?/20rc

.:.N

ópia Íoi autentiÉda digitâtmênte e assinadâ em 10/07/2023 por MARTA CRtSTtNA FREt - Seqetária Geral. Autonti€Éo: 212617164. A JUCÉSP gaÍante a autenticidad€ do r€gistro s da

JUCESP 
Certidáo de lnteiío T@í quando visualizado diretamente no portal wW ju@sponline sp gov br'

. -.:ai4\"'!i I
rjjr. ! ,,. :',j



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
,,il.,Il,r

JUCESP
,ri, ( :-.1il ,: t lt

L' sliilbíL:.',

Ministério do Desenvolvimentq lndrtstria 
"e 

Gomércio EÉerior
Secretaria de Comércio e Semçds " :-'-. i .
óé pã,iãr"nto úacionat do Begislro'dd qodárciq- 0l8c
SãGt"ri" de Desenvolvimentõ EónOníicofClêncta e'lecnologia

Dêblárâção
a
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Eu, MEDEIRoS & suLLATo coMÉRcto DE vEÍcuLos EIRELI EPP, portador da cédula de ldentidade no

ZS.O34.4gg-7, inscrito ,óêOãtúõ ãáP"r*as FÍsúas - CPF sob.no 176'267'768'79, na qualidade de titular' sócio

ou responsávet tesat d, 
","p-;;à-úÉqçrÉo§ 

a súr-[nro coMÉRCrO DE VEICULOS EIRELI- EPP, DECIáRO

estar ciente que o ESTAàÉ[eôlrvreruro situado nã1a; Rvenloa são Miguel,7900, vila Norma, sP, São Paulo' cEP

õãü;GõôI üÃô-ioôÉirn ÉiÉncÉn suas arividad'eô sem qr" oltenfã o parecer municipal sgbp a viabilidade de

sua instalação e tuncioÃaÃáíto * local indicado, conforine diretrize_s estabelecidas na legislaÉo de uso e

ocupação do soto, p".túiài'ãiiii.in"isãiestriÉãs óas áreas de pgtg{o ambiental, nos termos do art' 24' §2 do

Decreto Estadual no s5.660/2010 e sem que iennà um cERilFlcÃoo oe LICENCIAMENTO INTEGRADO

íÃ-i6ó,;btiõ p"ro si"["mã vià napio" Empresa - Móduto de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sla atividade ou grupo de

atividades, ou em quat;;J;;ü;; áai ãonoi{oes determinántes à expedição do certiÍicado de Licenciamento

lntegrado, implica n" p"á, de sua validade, assumindo, desde o momento dá atteraçáo, a obrigaçáo de renová-lo'

por Íim, declaro estar ciente que a emissáo do certiÍicado de LÍcenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

,"pr""ãnt"r,tãiãgaiáàrioãmenie habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na pretelturáló, páo i',tuiri, sôàr, ou contabilista vinculado no cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica

(cNpJ) diretamente no-'.it"'0" Jrcesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certiÍicação digital.

L
/

RG:

MEDEIROS & SULLATO COMÉRCIO DE VEICULOS EIRELI - EPP

wÉao vRE,RcFú : 1 .0.0o
22ürl0í8 l3t3,lát . Pagiú t d. I

.\§
t .'§$ crrtin- o registro sob o no 085.883/1&9 em 01/03/20'18 da empresa MEDEIROS & SULtÂTo coMERclO oE VElcULos LTDA, NIRE no 35601752596, prot@lado sob o no 0173855180 Esta

JIJCESP 
C6rtidáo de lnteiro T@r quando vrsualizado diÍetamente no portal ww ju@sponline sp gov bÍ'

:l



IPiÂ8."
GoVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA CoMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

#s*§§,s "§$- "F";'S

JUCESPGOVIRNO
DO ESTADO

ceRrroÃo srMPLrFrcADA

cERTtFlcAMos euE AS tNFoRMAÇóES ABAtxo CoNSTAM Dos DocuMENTos ARourvADos NESTA JUNTA CoMERCIAL E sÃo vIcENTES

NA DATA DE suA EXPEDIÇÃo.

SE HOUVER AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE o CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL OO DOCUMENTO.

NIRE

35216421518

REGISTRO DATA DA coNslTUtÇÁo

1910712000

INIcIo DÀs ÂTIVIoADES

0610712000

PRÁzo DE DURAÇAo

srruAÇÁo

TRANSFORMADA

NOME COMERCIAL

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

TlPo JURlDtco

LIMITADA UNIPESSOAL

C,N,P,J,

03.972.82?J0001-22

ENDEREçO NÚMERo

SAO MIGUEL

COMPLEMENÍO

BAIRRO

PQ CRUZEIRO DO SUL

MUNtclPro

SAO PAULO

UF

SP

CEP

08070-001

MOEOÀ

R$

VÀLOR CAPITAL

65.000,00

couÉRcto A vAREJo oe RurouóvEls, cAMIoNETAS E urlLlrÁRlos usADos

COMÉRCtO A VAREJO DE PEÇAS e eCeSSÓRtOS NOVOS pRnR velcuLOS AUTOMOTORES

couÉncro VAREJtsrA DE EMBARCAÇôES E ourRos veicuLos REcREATlvos; PEÇAS E AcESsÓRlos

coMÉRcro A vAREJo oe nutouóvEls, CAMIoNETAS E urlLlr,ARIoS NoVoS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

NOME

ANDERSON RICARDO SULLATO

ENOEREÇO

RUA JAPARAIQUARA

NÚMERo

808

COMPLEME}{ÍO

BAIRRO

VILA RIO BRANCO

MUNtclPro

SAO PAULO

UF

SP

CEP

03744-060

CPF

176.267.768-79

CÀRGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

OUANÍIOADE COTAS

65.000,00

3011012017

DATA

884.81 9/1 7-6

NÚMERO

ARqUtvAMENTo DE pRocuRAÇÃo puBLtcA, coNFoRME DtsPosTo NA lN No. 28oÉo6t1ol2o14 E RESOLUÇÃO cNJ No.42

oE 311',1012014

FtM DAS tNFoRMAÇÔES PARA NIRE: 3521642í518

oATA DA ULT|MA ATUALIZAÇÃo DA BASE DE DADos: 0710812024

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página 1 de 2



i.,. í6ESP
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C6(idão SimpliÍi@da. O@umento @rtií€do por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Ju€sp. A Junta

: Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidada dsst€ d@monto quendo visualiado diÍetamente no poítal

,j w.ju@sponline.sp.gov.brsobonúm€rodêautentjcidade2443815'l3,quaía-Í€iÍa,7d€agostode2024àsO9t43:12.

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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rPffi,?.O
GoVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA CoMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO .dw
JUCESPGOVERNO

DO EsTADO

cenrroÃo especírtcl

cERTtFtcAMos euE AS tNFoRMAÇóES ABAtxo CoNSTAM Dos DocuMENTos ARQUtvADoS NESTA JUNTA coMERclAL E sÃo vIGENTES

NA DATA DE suA ExPEDtÇÃo.

AS TNFORMAÇóES DO CAMPO'OUTROS ARQUTVAMENTOS" SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIoNADoS PELo REQUERENTE E PoDEM TER SOFRIDO ALTERAÇÔES POSTERIORES.

SE HoUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE

A AUTENTtctDADE DESTA cERTtDÃo E R ExtsrÊNctA DE ALTERAÇôES POSTERIORES, SE HOUVER, PoDERÃo SER CONSULTADAS No slTE

WWW.JUCESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

- .tll$$ls$l§!üi " \il

. iii*ll,isiitiiir' . liiissm,il

NIRE

35216421518

REGISÍRO DAÍÂ DA coNsflTUtÇÁo

19t07t2000

tNlcto oAs ATrvtoaoEs

0610712000

PRÂzo DE DUmÇÁo

srruAÇÁo

TRANSFORMADA

NOME COMERCIAL

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

TrPo JURlorco

LIMITADA UNIPESSOAL

C,N,P J,

03.972.82210001-22

ENDEREÇO

AV. SAO MIGUEL

NÚMERo

7900

COMPLEMENTO

BÂIRRO

PQ CRUZEIRO DO SUL

MUNIcIPIo

SAO PAULO

UF

SP

CEP

08070-001

MOEOA

R$

VÂLOR CAPIT[

65.000,00

couÉncro AVAREJo DE AUToMóvEls, CAMIoNETAS E urlLlr,ÁRIoS NoVOS

CoMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

COMÉRC|O A VAREJO DE PEÇAS e nCeSSÓntOS NOVOS pnnn VEÍCUtOS AUTOMOTORES

colaÉRcro VAREJlsrA DE EMBARCAÇôES E oUTRoS vElculos RECREATIVoS; PEÇAS E AcESSÓRloS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

NOME

ANDERSON RICARDO SULLATO

ENDEREÇO

RUA JAPARAIQUARA

NÚMERO

808

COMPLEMENTO

BAIRRO

VILA RIO BRANCO

MUNlclPto

SAO PAULO

UF

SP 03744-060

CPF

176.267.768-79

CARGO

sócto E ADMtNISTRADoR

OUANTIDADE COTAS

65.000,00

SULLATO CORRETORA DE SEGUROS E ENGENHARIA LTDA

SULLATO CORRETORA DE SEGUROS E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CONSTAR ARS CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA'

DAÍA NÚMERo

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçâo

Página 1 de 2
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

DO

SULLATO MULTIMARCAS

PORTE

EPP

E PRINCIPAL

45.íí-í-Oí - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitáÍios novos

DAS ATIVI

45. 1 1 -1-02 Comérc ro varejo de automóveis, camionetas e util itários usados
45.20-0-0í Serv iços dê manutênçáo e reparação mecânica de velc los automotores
45.20-0-03 Serv iços de manutenção e repaÍaçáo ê!étrica dê veículos automotores
4 .63-6-Os Comércio varejista de smbarcações e outÍos veículos recreativos; pêças e acossórios
74.90-1 -04 Atividades dê ntermedlação e agenciamênto de serviços e nêgócios em geral, êxceto imoblliários
77.í'l-0-00 - Locaçáo de automóveis sem condutor
4g.23-O-02 - Serviio de transpoÍte de passageiros - locação de automóveis com motoÍlsta

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SAO MIGUEL
NÚMERo
7900

CEP

08.070-00í
BAIRRO/DISTRITO

PQ CRUZEIRO DO SUL SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO TELEFONE

111) 62974762

ENTE FE (EFR)

ATIVA

oATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03,1í12005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNscRtÇÃo

03.972.82A0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

19t0712000

07108124,09:30 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 07/08t2024 às 09:30:í8 (data e hora de BrasÍlia). Página: í/í

about:blank
1t1

a

COMPLEMENTO



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CN PJ : 03.97 2.82210001 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do atl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.

Emitida às 13:58:45 do dia 2710612024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé2411212024.
Código de controle da certidáo: 393E.64í8.38D2.8844
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base:03.972.822

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurÍdica, a pesquisa na base de dados é Íeita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos dô contribuinte, cu)a raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão no 59606011 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão O7lOgt2O24 09:35:07 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão'

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http ://www. divi daativa. pge.s p. gov. b r



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

C N PJ : 03.97 2.8221 OO01 -22

Ressalvado o dirêito da Secretaria da Fazenda e Planéjamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídíca acima

identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadê do estabelecimento
matriz/filial acima identificado;

Certidão no 24040439624-98

Data e hora da emissão 1210412024 11:20:24

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www.pfe.faze nda.sp.gov. br

Folha 1 de 1



PREFEITURA DE
sÃoPAuLo

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do lmóvel:

cep

Liberação

Validade:

0000721670-2024

131 .032.0078-0

TNFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV S MIGUEL , 79OO ,

08070-001

27t0612024

24t12t2024

- CEP: 08070-001

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
pa ssivo que vierern a ser apuradas ou que se verifiquem a q

contido neste documento, relativas a tributos admin pela

em Dívida Ativa
Contribuinte sup
Conservação de
incidentes sobre
REGULAR..

Municipal, junto à Procura doria-Ge
ra, referente ao lmposto Pred
Vias e Logradouros Públi
o imóvel acima identificado

uer dívidas de responsabilidade do sujeito
tem inclusive em relação ao período

Municipal da Fazenda e a inscrições
e que a Situação Fiscal do

rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
e Sinistros e Contribuição de Melhoria

inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
:tr'i

.. ,:.r,,,

de sua autenticidade na lnternet, no endereço
§

A aceitação desta certidão está
http ://www. prefeitura.sp. gov
Qualquer rasura invalidará este

Certidão expedida com base na portaria Conjunra SF/PGM no 4, de 12 de abril de2017, DecÍeto 50.691, de 29 dejunho de 2009, Decreto-

51.714, de 13 de agosto de 2010 e portaria §F no 4 , de 05 de janeiro de2012; Portaria sF no 268, de 1 1 de outubro de 2019 e Portaria sF no

182, de 04 de agosto de 2021 .

certidão emitida às 14.24.38 horas do dia2710612024 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 143BEÀcs

autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada na página da secretaÍia Munlcipal da Fazenda http://ww.PÍôfêitura.sp.gov.bÍ,sÍ
A



FAZE N DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE

sÃoPAuLo

Certidão Número: 0721727 -2024

GPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

03.972.8221

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

2710612024

24t12t2024

Tributos Abrangidos: lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de FiscalizaÇão de Localização lnstalaÉo e

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabslecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde a paÍtir de Jen/201 1 )

lmposto Sobre Transmissão de Bens

Unidades Tributárias:

CCM 4.403.922-0- lnicio atv :31/08/2011 (AV

CCM 2.937.202-0- lnicio atv :l 9/07/2000 (AV

04049 - CEP: 0387í -000 - Cancelado em: í 0/03/20'15)

7900-CEP: 08070-00í )' .

...álll

Ressalvado o direito de a Fazend cobrar e inscrever.quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

que vierem a ser aPuradas ou e a qualquer tempo, includive em relação ao período contido neste

documento, relativas a tri pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa

Municipal, junto à P Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente

aos créditos tributários
REGULAR.

não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é

A aceitação desta condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço

http://www.prefeitura.s
Qualquer rasura documento.

n

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2Oi 7, lnstrução-Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015'

oecretoso.6gi,de2gdejunnodezóóó,oeóreto s1.114,d;13deagostode2010; PortariasFno26S,delldeoutubrode20l9ePortariasFnolS2'
de 04 de agosto de 2021.

certidão emitida às 14:29:44 horas do dia 2710612024 (hora e data de Brasília).

A

Código dê Autênticidade: BF21F54F
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ffi
Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ : 03.972.8221 0001 -22

C.C.M:2.937.202-0

Contribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

CEP

Telefone

lnício de Funcionamento

Data de lnscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Ultima Atualização Cadastral

Credenciamento DEC

MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Comum

Produtiva

AV SAO MIGUEL 79OO

PQ CRUZEIRO DO SUL

08070-001

(11) 2030-s08r

telo712000

L6/08/2000

Não consta

Comercial

131.032.0078-0

03/otl2024

06105 12016 (Consulta Pública de Credenciamento)

CNAE

Código Descrição Tipo Data lnício

4511-1101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
novos

Principal 23t01t2017

4511-1t02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados

Secundário 23t0112017

4520-0to1 Serviços de manutenção e reparaÉo mecânica de veículos
automotores

Secundário 231O1t2017

4520-0t03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores

Secundário 2310112017

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos
recreativos; peças e acessórios

Secundário 23t01t2017

4923-0102 Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista

Secundário 23t0112017

7490-1104 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários

Secundário 23t01t2017

7711-0t00 Locação de automóveis sem condutor Secundário 23t01t2017

1de2



ffi
Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ : 03.972. 8221 0001 -22

C.C.M:2.937.202-0

Expedida em Ott}At2oz4 via lnternet com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição

cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados

cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de

emissão.

Código para verificação de autenticidade: Jd2p3l(Ar
Data de validade: 0711112024

Código(s) de tributo(s)

Código Data de lnício Tributo Alíquota do lmposto qtd.Anúncios

24',12 03t01t2024 ISS 2

2431 01t11t2017 ISS 5

5875 03t01t2024 ISS 5

6298 23t01t2017 ISS 5

6302 01t01t2022 ISS 2

6303 01101t2022 ISS 2

7455 0510712004 ISS 5

7471 03t01t2024 ISS 5

31607 23t01t2017 TFE

2 deZ



07/08/24, 09:08 Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle da consulta: 6498288d-a54d-4ee1-ba97-17f0cd3bda06

Estabelecimento

lEz L16.877.220.1L7

CNPJ: 03,972.822/OO0t-22

Nome EmpIeseTiaI: MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Nomê Fantâsia: SULLATO VEICULOS

Natureza lurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: AVENIOA SAO MIGUEL

No: 7900

cEP:08.070-001

Município: SAO PAULO

Complêmento:

BaiTTo: VILA NORMA

UF: SP

Informações Complementares

Situaçáo Cadastral: Ativo

Ocorrência Flscall Ativa

Resime de Apuração: X3,l#r'u;*to'ue 
peatóotco oe

Datâ da SituaÉo Cadastrâ|3 30/08/2004

Posto Fiscal: PFC-10 - fAfUnPÉ

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

Atlvidades Econômicas: Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Locação de automóveis sem condutor

Informações NF-e

Deta dê credenciamento como emissoÍ O. n!: ,S/rrlrO11

Indicador de Obrigatoriedade de NF-er Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoraedade dê NF-e: 0U04/2070

Informações CT-e

Deta de Credenciamento como emlssoi d" CT- zg.l3tZOta
ê:

Moda!: Rodoviario

Indicador de Obrigatoraedadê de CT-e: Obrigatoriedade Totâl

Dete de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 0L/03/2018

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(vsvxfelmecb4htl q3ykoxtjt))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1t2



07108124,09:08 Consulta Pública ao Cadesp

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

§ecretaria da Fazenda do Hstado de São Paulo
Vêrsão: 4,35,0

https://wwwcadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(vsvxÍelmecb4ht l q3ykoxtit))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 212



07108124, 10109 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

03.972.822/OOOL-Z2

MEDEIROS E SULLATO COM DE VEIC LT ME

AV SAO MTGUEL 7900 / PQ CRUZEIRO DO SUL/ SAO PAULO / SP / O8O7O-

001
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 8l 07 /2024 a 261 OB 12024

CeÉif icação N ú mero z 202407 28Ot26L298947 7 04

Informação obtida em 07lOBl2024 10:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1t1
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FÜ:i}S3" JÜDÍCIÁRTO
JllliTIÇÊr ü0 TRÂBALIIO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉgTtOS TR,ABALHISTAS

Nome: MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNP,J: 03. 972.822/OOOt-ZZ
Certidão n" : L8629656/2024
Expedição: L8/03/2024, às 09:03:30
Validade: L4/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que MEDEIROS & SULIÀTO COMERCIO DE VEICULOS LTDÀ (MÀTRrZ E

FILrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 03.972.822/OOOL-22, NÃo CoNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OlL e

L3-467/201,7, e no Ato 07/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nterneL (htt.p : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecid,as em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Pot
disposição 1egal, contiver força executiva.

ilirvidâ;i e :;ui1es ii,**; : cnd-- i\t st , j us . br



0710812024 0078305656
r.as\JrÀ§ -{rrB r

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTTDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

aERTIDÁO No:3591493

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: í/í

A Diretoria de Serviço Tecnico de lnformaçÕes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

GERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0610812024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' t**+*+r**t*t*t*i

MEDEIROS E SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 03.972.82210001-22, conforme

indicação constantg do pedido dg certidão..*t**********i*****i*t**t***+*****i***triri*************it*tt*

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor, (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de São Paulo.

r,,ii,, ., "i'ill,l;,. ..,. ' ""lljillllillllill, '

' 'l 
',.i 

,,, ."' 
|l,',i!lllô,.,,flfl1á

SPI no 2212019

- rlr,j:Iri.,r ':1.',i,.. .,,l.lii.!illrilr;'r...tr.r,iriiftre' f,l,ll;;il

de informatização de cada,iltÇpmar.calForo pode serrüerifiiâÜâ9ffi|[C,ô*UiüAün

Esta certidão.considera os feitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dadçg,de instituição pública ou com a

Receita Federal que veriÍique''à identidade doiNOME/RAZÃO §OCtt com o CPF/CNPJ. A

conferência_.dos dados pessoais fornecidos.peloirpe§quisado é de responsabilidadl exclusiva do
- :lrli.ii"' 

',,".
destinatário da certidão' .....,.,,iii,.. i..ir:-

A certidão ", nor" O" pessoa jurídiú considera o" ,ro""a.os referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP; ME, MEI' LTDA)'

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, T de agosto de2024

CIo78305S56,

r; t-t

\Í

PEDIDO N":
lililt til ull llll lllll ffi l]ll llll lil illl ill lll



yF<mFY,lTUHrt Ií{UNICIPÂL DE ITAPI Í7-ê
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aTÊsTÂr.rü DE CAPACTDADE TECt'ilCÂ

iilcs',riiini, §a.ra aa der,iics íirrs, quc â €(rpícsa MEDEIRGS & 5Ut.ir.íl
ílgLlÊÍtClÕ Cã VtlCr.JLOg LTDA, situada Av. São Migucl, 7900 - Vila I'lr;rrrr;
S:io Faulcl$P, Çtlf;J n'- ú3.üi'2.8?21C0ü1"?2, VENCEIIORA cic PrcgÉo PÍúr,ú;iciil
:t' ü'é&!?X'l&, qüê lÉvú Írií ôl)jcro AOUISIÇÃO DE ü? VÊiCULCS ?iÉi,;
; tJiIGÁQ,FURGOF,}ETA, II,CLUSO A TRANSFORMAÇÁO PARA AIÉALILÂI.CIi",
ZCí1o KIfi. Entregou a essa lvlunicipalidade oz VEicULOS P-EUGEOUT
i,ánTrt[a,A - ÍRÀt'iSÍíORIíADA EI{ AMBULANCIÁ SIMPLES REMOÇAO ãtrüvúe
:;r;; rr::t;r* liscnis r1"754 ú ?51 alirtlda dt 2811112414. Niió h3vç,nd{) r::t<!t tt:tt: )
d ú si irbú lre,

lt"apiíii. ç* (lê §LJloínbrô de 201li
''-.-', ,.|.

I

I-\
t{}scrnJr4 I rrllnr

Sccretir,a :ir Ric Jrsô9 lúateliars

*,..: l:...,,1. ltl.,r,ti..iirs-i (.,:,,,. I,,),. rílrJi.)Il.l.)li1 (l{li: Itilirr.lr (l.ir:r l',:,,.,! lli
r.r. rrrt.'(t1r:!r!i' íilil:rTrit,r.;l),3or.l't



A ESI'ÂDOS DE CAPACIDÀDETECNICA

;\testanrus parâ os devidos iins quc a emprcsa lvÍEDEIRoS & st,jl_L^To Co\IIiR(-.lo ül:
Villctll.OS [.'fDA ijPP. sito na Âr"enida São tv'Íiguel, no 7.9ü0 Vila Norrne - Sãn l]irçi,-r -
Capital. CtlP 08.070-001. inscrita no CNI'}J/MF sob no 03.S?2.82210001-2r. tirnreccu *rn
veiculo ntarca rtttttlclo tr'Íercedes SIlltlN'tIlR. ano de fabrieaçào 4014.12015. r.ranslbmra4o en-.
;rnrhnlância. zero quilonlelro. ten<lt cumprido os pftr7-o.§ de cntregil e qualidacie. razã6 pi"-lir
qtlal ÂTE§TÁMOS a qllem possíi intcrcssar que a citadíi empresa esrá apra a tlcscnrpelliar a
üontúí11ü o encar[ü de Ír:rntq*r vcisulos dL'ntro düs m{rlhores pêdrôes de qualidatle.

luru l-i de nuvcnrhro de 2tll.l

ÂBtO ÂRICIDO üH §$Li§À $üR]
Iv{I.J}'IICII,AI, DTi SÂUÜH .{DJ{J},iII)

&' , ê.s..1.i*
ffie E4t'i

ltl

ffi
§ rtl:



TGESP
Tribuna! de Gontas

do Estado de são Paulo

CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos quê

sobrevenham a estra pesquisa, NÁO constam, até a pressnte data, 0710812024, às 09h09, IMPEDIMENTOS DE

L|C|TAÇÃo/CoNTRATO/CHAMAMENTO PúBL|CO/CELEBRAÇÁO DE PARCERIA relacionados ao CNPJ 03.972.8220001-22 informado.

PaÍa @nÍerôncia:
acesse o sits https://m4.tcs.sp.goY.bÍ/epênados/publico
e informe o código: 37f8sb97-9b12{í49€7004644dâd364b9

ou a@sse utilizando o OR Gode ffiH
Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906

TêleÍone:(11)3292-3266 M.tce.sp.gov.br
Págine:1 de 1

:t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA

pnecÃo erernôuco No 011t2024
DEcLARAçÃo cottJUNTA

A empresa MEDETROS & SULLATO COmÉnCtO DE VeíCUI-OS LTDA, inscrito no
CNPJ no 03.972.82210001-22, sediada à Av. São Miguel, 7900 - Vila Norma - São
Paulo-SP - Cep: 08070-001 e lnscrição Estadual n"116.871 .220.117, por intermédio de
seu representante legal o Sr. Anderson Ricardo Sullato, nacionalidade Brasileira,
estado civil solteiro, profissão comerciante, CPF no 176.267.768-79, Cédula de
ldentidade no 25.034.439-7, órgão expedidor SSP-SP,

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico 00312024, ora sendo
realizado pela prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitação
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste
instrumento convocatorio.
DECLARA, para fins do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,
acrescido pela lei no 9.854, de27 de outubro de í999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
DECIÁRA, não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da
administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensáo temporária de
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como náo ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e
Municipal.
DECLARA, para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92,

inciso XVll da lei no 14.13312021.
DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § í" da Lei Federal no 14.133121, de que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos paru atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na constituiçáo federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

São Paulo, 13 de Agosto de 2024

M ED Er Ros & su LLAro fi}'Iáfl Siifi,l|'^'r3'i1i,?'*.,o
COMERCIO DE VEICULOS DEVErculos

LTDA:039728 22000122 1rD403e728220001 22
' Dados: 2024.08.1 3 I 0:59:22 -03'00'

MEDEIROS & SULLATO COM DE VEIC LTDA

C N PJ : 03.972.82210001 -22

Anderson Ricardo Sullato

RG no. 25.034.439-7

CPF no 176.267.768-79

Socio- administrador

Av. São Miguet, 79OO - Vita Norma - São Paulo - SP-CEP 08070-001 - Fone: 11-2542-3332 -
C N PJ : 03. 97 2. 824000 1 -22



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE SESSÃO. DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNlCO NO PEOí 112024
Processo Administrativo No P 407 1 12024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 31 107 12024 14:57 :22

MOVIMENTOS DO PROCESSO
061081202414:26:39 CADASTRO DE PROPOSTA BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA

1210812024 08:57:43 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE

121081202412:36:00 CADASTRO DE PROPOSTA CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

1210812024 '14:04:59 CADASTRO DE PROPOSTA MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

1210812024 '15:20:09 CADASTRO DE PROPOSTA RENOVO MOTORS LTDA

121081202415:43:0í CADASTRO DE PROPOSTA MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP

121081202416:33:'16 CADASTRO DE PROPOSTA INOVATTO VElCut-OS LTDA

121081202417:20:21 CADASTRO DE PROPOSTA COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

121081202420:.14;02 CADASTRO DE PROPOSTA MANUPA COM. EXP. lMP. DE EQUIP E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

1210812024 23:í6:56 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MANUPA COM. EXP. lMP. DE EQUIP E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

LOTE I - HABTLTTAçÃO
Aquisição de Veículo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: MASTER L2H2

Descrição: vEIcuLo LoNGo TETO ALTO TrpO VAN PASSAGETRO COM CAPACIDAE PARA 16 LUGARES (SENDO 15 1), ANO E
MODELO DE FABRTCAÇÃO CORRENTE, O KM, COR BRANCA, COM AS SEGUTNTES CONFTGURAÇÔES MÍNIMAS: 02 PORTAS
DtANTEtRAS, 02 PORTAS TRASETRAS COM VTDROS E ABERTURA,0l PORTA LATERAL CORREDIÇA. COR BRANCA. MOTOR
TURBO/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06 (SEIS)
VELOCTDADES A FRENTE E O1 (UMA)À nÉ, OrneçÃO HrOnÁUlrCA oU ELÉTR|CA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCIA:AR CONDICIONADO
DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA
AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU
FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATÍVEIS COM VEICULO
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAçÃO BRASILEIRA.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 274.950,00 Valor Total: 549.900,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MEDETROS & SULLATO COMERCIO DE 142 03.972.82210001-22 579.266,00 549.900,00 Não

2 CAMMINARE MAOUINAS E 115 35.741.14410001-83 579.266,00 550.000,00 0,o2 Não

3 BELLATRTX VETCULOS E SERVIÇOS 126 49.422.07110001-71 579.200,00 558.000,00 1,45 Sim

4 COMPANY MG COMERCIO E 073 36.6'14.010/0001-64 579.200,00 568.900,00 1,95 Sim

5 MABELE VETCULOS ESPECIAIS LTDA 002 35.457.12710001-19 579.266,66 570.000,00 0,19 Não

6 RENOVO MOTORS LTDA 009 42.111.92010001-27 760.000,00 571.000,00 0,18 Não

7 MANUPA COM. EXP. lMP. DE EQUIP E 087 03.093.77610007-87 578.000,00 574.000,00 0,53 Não

8 INOVATTO VEICULOS LTDA 066 37.1'15.386/0001-97 578.000,00 578.000,00 0,70 Sim

9 BRUNTSA COMERCIO E SERVICOS PARA 120 20.901.71710001-11 780.000,00 780.000,00 34,95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3'l 107 12024 14:57 :21 PUBLICADO

01to8t2o24 0í:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

1310812024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

'131081202409:00:54 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia!

131081202409:01:07 MENSAGEM PREGOEIRO

Prezados licitantes, iremos iniciar a disputa do Pregão Eletrônico no 01112024.lnformamos aos interessados que é de
responsabilidade dos licitantes o acompa nhamento diário do chat de mensagens!

131081202409:0í:22 MENSAGEM PREGOEIRO

Apresentem seus lances e boa sorte!

1310812024 09:0í:33 LANCE RENOVO MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 009) 760.000,00

1310812024 09:0í:33 LANCE MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI 578.000,00

1310812024 09:01 :33 DISPUTA

1310812024 09:0í:33 LANCE BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE 780.000,00

1310812024 09:0'l:33 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 579.266,00

1310812024 09:01:33 LANCE BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE í26) 579.200,00

1310812024 09:01:33 LANCE MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 002) 579.266,66

13lOBl2O24 09:01:33 LANCE MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP 579.266,00

1310812024 09:01:33 LANCE INOVATTO VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 578.000,00

1310812024 09:0í:33 LANCE COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (PARTICIPANTE 579.200,00

1310812024 09:03:32 LANCE MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI 576.000,00

'1310812024 09:03:36 LANCE MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 002) 575.000,00

1310812024 09:04:í2 LANCE COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (PARTICIPANTE 577.900,00

1310812024 09:04:24 LANCE MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP E VEíCULOS ADAPTADOS EIRELI 574.000,00

1310812024 09:04:58 LANCE MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 002) 570.000,00

1310812024 09:05:37 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 569.000,00

1310812024 09:05:50 LANCE RENOVO MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 009) 571.000,00

1310812024 09:07:38 LANCE BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 558.000,00

1310812024 09:08:05 LANCE COMPANY MG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (PARTICIPANTE 568.900,00

13lOBl2O24 09:08:46 LANCE MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP 557.000,00

1310812024 09:10:51 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 556.000,00

13t08t202409:10:51 PRORROGAçÃO nUrOmÁrtCe

1310812024 09:11:08 LANCE MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP 555.000,00

13lOBl2O24 09:íí:35 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 554.000,00

1310812024 09:í1:44 LANCE MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP 553.000,00

'l3lOBl2O24 09:Íí:50 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 550.000,00

1310812024 09:12:15 LANCE MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP 549.900,00

't31081202409:14:í5 NOTTFICAçÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 126 possu idireito de desempate conforme Lei Complementar no 12312006

1310812024 09:'14:1 5 DESEMPATE

131081202409:í4:56 MENSAGEM PREGOEIRO

PARTICIPANTE 1 26 possui direito de desempate conforme Lei Complementar no 12312006

Gerado em'. 1310812024 09:24:16 2de3



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

131081202409:í9:15 NOTIFICAçÃO SISTEMA

PARTICIPANTE 073 possui direito de desempate conforme Lei Complementar no 12312006.

1310812024 09:'19:í5 DESEMPATE

'131081202409:19:58 MENSAGEM PREGOEIRO

PARTICIPANTE 073 i direito de desem conforme Lei Complementar no 123/2006

13l0gl2024 09:24:15 NOTI SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readeq uar seus valores unitários para este lote

't3t081202409:24:í5 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP

13tOBt2O2409:24:15 HABILITAçÃO

PREGOEIRO

MEMBRO DE EQUIPE DE

Apoio DE

ALVES BATISTA JUNIOR

FABIO VIEIRA DE SOUZA

TEIXEIRA DE

Gerado em: 13lOBl2O24 09'.24'.16 3de3



14108t24.16'08 TERMO DEAOJUDTCAÇÃO PE011/2021 - BNC

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNICO N" PEd1l2O24
Processo Adm: N" PAO7I/2O24

objêto: O oBJEIo DA PRESENTE LIc eçÃcI E A CoN,RAÍAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 2 (DOIS) VEíCULOS IIPO VAN COM CAPACIDADE PARA

NO TERN4o DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS,

EmÍtresas vence(Íoras valor totali RS 549.900,00 {quinhentos e quarÊnta e nnve mii e novecentos reais): MEDEIROS & SULLATO coMERclo DE vElcuLos ElREtl EPP

ii13972822000122) ccm os lotesr I ro valor toial de RS 549.900,00 (quinhentos e quarenlâ 
" 

I]ç)vs 1niÍ e novetentos reais)

SOUIO SíIARES (BAi, quâÍtit"feira, 1.4 de agosto dê 2024

altoRÉ LLrrz sAr,4PÂlo cARDoso

AUIOITIDÀDÊ DE PROMOTOR

E

1t1
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Pregão Eletrô

t4m/24 16109 Eúato do djdiegáo e bmdosaFo PÉ0112024 - BNC

\iI]NICIPIO I)F SOUIO S()AIiF,.S

L:SUIIi\i)G I,'F.JUI,,(,,i:\I"1H\i(): ÂD]UIJICíTCÂO Í'- HOI.1O;..,OCÂÇI\O I)O PÉIE,CI:rC f::,,-F,I-ITONIC-O I!"
t)tOl1r'1C2,:r

c!rjr:-ri?., a ri.rr!r ryli I li)yi,ítLrÍ r/)( ir,-j,,:i,

Sali I T(l 9íiJrliij !i)^j, rtilr.tà-iirirn, I ri ilc otr.r.ln d,: lai2§

1ji)\l)il : ijR :,)t l)ltaí,il;:;N:

1t1

Este documenlo foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO,08, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP 46990.00(
CNPJ 13.922.55410001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392í50 12128
SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Souto Soares, 14 de Agosto de 2024.

De: DÉ. lsa Fernanda Martins Alves
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURíDICO
LtclrAÇÃo pREGÃo ELETRÔN|CO N' 011t2024 - PROCESSO ADM N" 071t2024.

Senhores,

A apreciação do processo licitatorio decorrente do Pregão Eletrônico n" 01112024, realizado
no dia 1310812024, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando a

contratação de empresa especializada para o fornecimento de 2 (dois) veículos tipo van com
capacidade para 16 lugares, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Educação e Saúde, conforme quantidades e especificações técnicas detalhadas neste Termo de
Referência e seus anexos, motivada através do Processo Administrativo no 07112024 e
Modalidade Pregão Eletrônico no 01112Q24, observou todos os preceitos da Lei no.14.13312021.

Foi declarada pelo Agente de Contratação como vencedora a empresa: MEDEIROS & SULLATO
COMERCIO DE VEICULOS EIRELI EPP (039728220001221 com o lote: 1 no valor total de R$
549.900,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos reais), para contratação do objeto
licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor
responsável pela licitação.

É o parecer

lsa Fe a Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

0
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PEOí 112024
Processo Administrativo No PA071/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 31 107 12024 1 4:57 :22

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1410812024 16:0í :19
Aquisição de Veículo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: RENAULT MASTER L2H2

Descrição:vEicuLo LoNGo TETO ALTO TtpO VAN PASSAGEIRO COM CAPACIDAE PARA',l6 LUGARES (SENDO 15 1), ANO E
MoDELo DE FABRtcAÇÃo coRRENTE, o KM, coR BRANcA, coM AS SEGUINTES coNFIGURAÇÕES MINIMAS: 02 PoRTAS
D|ANTE|RAS, 02 PORTAS TRASETRAS COM VTDROS E ABERTURA,0l PORTA LATERAL CORREDIÇA. COR BRANCA. MOTOR
TURBo/CILINDRADA EM APRoXIMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06 (SEIS)

VELOCTDADES A FRENTE E 01 (UMA)À nÉ, OrneçÃo HtonÁullc4 ou ELÉTR|CA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COí/BUSTíVEL DIESEL S.10. ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO
DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA
AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU
FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATÍVEIS COM VEICULO
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 274.950,00 Valor Total: 549.900,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MEDETROS & SULLATO COMERCIO DE 142 03.972.82210001-22 579.266,00 549.900,00 Não

2 CAMMINARE MAOUINAS E 115 35.741.14410001-83 579.266,00 550.000,00 0,02 Não

3 BELLATRTX VEICULOS E SERVIÇOS 126 49.422.07110001-71 579.200,00 558.000,00 't,45 Sim

4 COMPANY MG COMERCIO E 073 36.614.010/000'1-64 579.200,00 568.900,00 1,95 Sim

5 MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA 002 35.457.12710001-19 579.266,66 570.000,00 0,19 Não

6 RENOVO MOTORS LTDA 009 42.111.92010001-27 760.000,00 571.000,00 0,18 Não

7 MANUPA COM. EXP. lMP. DE EQUIP E 087 03.093.77610007-87 578.000,00 574.000,00 0,53 Não

8 INOVATTO VEICULOS LTDA 066 37.115.386/0001-97 578.000,00 578.000,00 0,70 Sim

9 BRUNTSA COMERCIO E SERVICOS PARA 120 20.901.71710001-11 780.000,00 780.000,00 34,95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em 1 4lOBl2O24 1 6:01 :1 9

AUTORIDADE: ANDRÉ LUIZ SAMPAIO
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Decreto
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